






























































































2.1.6 Adição de aditivos ou substâncias 
iniciadoras

☐ Os aditivos adicionados ou as 
substâncias iniciadoras cum
prem o Regulamento (UE) 
n.o 10/2011

☐ Sem adi
ções

Secção 3: instruções e informações para os utilizadores do produto

3.2 Instruções para os utilizadores a jusante na cadeia de abastecimento, incluindo os utilizadores finais

3.2.1 O produto identificado na secção 1.2 é: 
(assinalar se aplicável; ambos podem ser 
aplicáveis)

A) Um plástico reciclado para outras 
fases de transformação

☐

B) Um material ou objeto final de 
plástico adequado para entrar em 
contacto com os alimentos sem tra
tamento posterior.

☐

3.2.2 Tipo(s) de alimentos com os quais se 
destinam a entrar em contacto

3.2.3 Duração e temperatura de tratamento e 
armazenagem em contacto com o 
alimento

3.2.4 O maior rácio entre a área superficial em 
contacto com o alimento e o volume 
para o qual foi verificada a conformidade

3.2.5 Lista de substâncias adicionadas com 
limites de migração; acrescentar as 
linhas necessárias.
[Nota: o número do material destinado a 
entrar em contacto com alimentos 
(FCM) e o limite de migração específica 
(LME) podem não existir para 
determinadas substâncias]

FCM n.o* Outra designação 
(n.o CAS, nome 
químico)

LME* (mg/kg de 
alimento)

3.2.6 Outras informações e instruções 
pertinentes, nomeadamente em 
conformidade com os pontos 7 e 9 do 
anexo IV do Regulamento (UE)  
n.o 10/2011 da Comissão (1)

3.2.7 O plástico reciclado a que se aplica a presente declaração está contido numa 
camada de um material ou objeto multicamadas sujeito, respetivamente, ao 
artigo 13.o ou 14.o do Regulamento (UE) n.o 10/2011 que contém plástico 
fabricado em conformidade com esse regulamento noutra(s) camada(s). Existe 
uma declaração de conformidade separada, nos termos do artigo 15.o do mesmo 
regulamento, relativa a essa(s) camada(s), que tem de ser tida em conta.

☐

Secção 4: assinatura

4.1 Assinatura e carimbo da empresa

4.2 Nome da pessoa que assina

4.3 Função/cargo da pessoa que assina

4.4 Data e local

(1) Regulamento (UE) n.o 10/2011 da Comissão, de 14 de janeiro de 2011, relativo aos materiais e objetos de matéria plástica destinados a 
entrar em contacto com os alimentos (Texto relevante para efeitos do EEE) (JO L 12 de 15.1.2011, p. 1).
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REGULAMENTO DE EXECUÇÃO (UE) 2022/1617 DA COMISSÃO 

de 19 de setembro de 2022

que altera o anexo I do Regulamento de Execução (UE) 2021/605 que estabelece medidas especiais de 
controlo da peste suína africana 

(Texto relevante para efeitos do EEE) 

A COMISSÃO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (UE) 2016/429 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 9 de março de 2016, relativo às 
doenças animais transmissíveis e que altera e revoga determinados atos no domínio da saúde animal («Lei da Saúde 
Animal») (1), nomeadamente o artigo 71.o, n.o 3,

Considerando o seguinte:

(1) A peste suína africana é uma doença infecciosa viral que afeta os suínos detidos e selvagens e pode ter um impacto 
grave na população animal em causa e na rentabilidade das explorações agrícolas, causando perturbações na 
circulação de remessas desses animais e produtos deles derivados na União e nas exportações para países terceiros.

(2) O Regulamento de Execução (UE) 2021/605 da Comissão (2) foi adotado no quadro do Regulamento (UE) 2016/429 
e estabelece medidas especiais de controlo da peste suína africana a aplicar, durante um período limitado, pelos 
Estados-Membros enumerados no seu anexo I (Estados-Membros em causa), nas zonas submetidas a restrições I, II e 
III listadas no referido anexo.

(3) As zonas listadas como zonas submetidas a restrições I, II e III no anexo I do Regulamento de Execução (UE) 
2021/605 baseiam-se na situação epidemiológica da peste suína africana na União. O anexo I do Regulamento de 
Execução (UE) 2021/605 foi alterado pela última vez pelo Regulamento de Execução (UE) 2022/1460 da 
Comissão (3), no seguimento de alterações da situação epidemiológica em relação àquela doença na Itália, na 
Letónia, na Lituânia e na Polónia.

(4) Quaisquer alterações às zonas submetidas a restrições I, II e III no anexo I do Regulamento de Execução (UE) 
2021/605 devem basear-se na situação epidemiológica da peste suína africana nas áreas afetadas por essa doença e 
na situação epidemiológica global da peste suína africana no Estado-Membro em causa, no nível de risco de 
propagação dessa doença, bem como nos princípios e critérios cientificamente fundamentados para a definição 
geográfica de zonas devido à peste suína africana e nas diretrizes da União acordadas com os Estados-Membros no 
âmbito do Comité Permanente dos Vegetais, Animais e Alimentos para Consumo Humano e Animal e 
disponibilizadas ao público no sítio Web da Comissão (4). Essas alterações devem igualmente ter em conta as 
normas internacionais, como o Código Sanitário para os Animais Terrestres (5) da Organização Mundial da Saúde 
Animal (OMSA), e as justificações relativas à definição de zonas apresentadas pelas autoridades competentes dos 
Estados-Membros em causa.

(5) Desde a data de adoção do Regulamento de Execução (UE) 2022/1460, registou-se um novo foco de peste suína 
africana em suínos detidos na Polónia, bem como novos focos de peste suína africana em suínos selvagens na 
Alemanha e na Polónia, na proximidade imediata da Alemanha. Além disso, a situação epidemiológica em certas 
zonas listadas como zonas submetidas a restrições III na Polónia e na Eslováquia melhorou no que diz respeito aos 
suínos detidos, devido às medidas de controlo de doenças aplicadas por esses Estados-Membros em conformidade 
com a legislação da União.

(1) JO L 84 de 31.3.2016, p. 1.
(2) Regulamento de Execução (UE) 2021/605 da Comissão, de 7 de abril de 2021, que estabelece medidas especiais de controlo da peste 

suína africana (JO L 129 de 15.4.2021, p. 1).
(3) Regulamento de Execução (UE) 2022/1460 da Comissão, de 2 de setembro de 2022, que altera o anexo I do Regulamento de Execução 

(UE) 2021/605 que estabelece medidas especiais de controlo da peste suína africana (JO L 229 de 5.9.2022, p. 27).
(4) Documento de trabalho SANTE/7112/2015/Rev. 3 Principles and criteria for geographically definingASF regionalisation (não traduzido para 

português). https://ec.europa.eu/food/animals/animal-diseases/control-measures/asf_en
(5) Código Sanitário para os Animais Terrestres da OIE, 29.a edição, 2021. Volumes I e II ISBN 978-92-95115-40-8; https://www.woah. 

org/en/what-we-do/standards/codes-and-manuals/terrestrial-code-online-access/

PT Jornal Oficial da União Europeia 20.9.2022 L 243/47  

https://ec.europa.eu/food/animals/animal-diseases/control-measures/asf_en
https://www.woah.org/en/what-we-do/standards/codes-and-manuals/terrestrial-code-online-access/
https://www.woah.org/en/what-we-do/standards/codes-and-manuals/terrestrial-code-online-access/
















— Gemeinde Kreischa,

— Gemeinde Lohmen,

— Gemeinde Müglitztal,

— Gemeinde Stadt Dohna,

— Gemeinde Stadt Freital,

— Gemeinde Stadt Heidenau,

— Gemeinde Stadt Hohnstein,

— Gemeinde Stadt Neustadt i. Sa.,

— Gemeinde Stadt Pirna,

— Gemeinde Stadt Rabenau mit den Ortsteilen Lübau, Obernaundorf, Oelsa, Rabenau und Spechtritz,

— Gemeinde Stadt Stolpen,

— Gemeinde Stadt Tharandt mit den Ortsteilen Fördergersdorf, Großopitz, Kurort Hartha, Pohrsdorf und 
Spechtshausen,

— Gemeinde Stadt Wilsdruff, sofern nicht bereits Teil der Sperrzone II,

Bundesland Mecklenburg-Vorpommern:

— Landkreis Vorpommern Greifswald

— Gemeinde Penkun,

— Gemeinde Nadrensee,

— Gemeinde Krackow,

— Gemeinde Glasow,

— Gemeinde Grambow,

— Landkreis Ludwigslust-Parchim:

— Gemeinde Barkhagen mit den Ortsteilen und Ortslagen: Altenlinden, Kolonie Lalchow, Plauerhagen, Zarchlin, 
Barkow-Ausbau, Barkow,

— Gemeinde Blievenstorf mit dem Ortsteil: Blievenstorf,

— Gemeinde Brenz mit den Ortsteilen und Ortslagen: Neu Brenz, Alt Brenz,

— Gemeinde Domsühl mit den Ortsteilen und Ortslagen: Severin, Bergrade Hof, Bergrade Dorf, Zieslübbe, Alt 
Dammerow, Schlieven, Domsühl, Domsühl-Ausbau, Neu Schlieven,

— Gemeinde Gallin-Kuppentin mit den Ortsteilen und Ortslagen: Kuppentin, Kuppentin-Ausbau, Daschow, 
Zahren, Gallin, Penzlin,

— Gemeinde Ganzlin mit den Ortsteilen und Ortslagen: Dresenow, Dresenower Mühle, Twietfort, Ganzlin, 
Tönchow, Wendisch Priborn, Liebhof, Gnevsdorf,

— Gemeinde Granzin mit den Ortsteilen und Ortslagen: Lindenbeck, Greven, Beckendorf, Bahlenrade, Granzin,

— Gemeinde Grabow mit den Ortsteilen und Ortslagen: Fresenbrügge, Grabow, Griemoor, Heidehof, Kaltehof, 
Winkelmoor,

— Gemeinde Groß Laasch mit den Ortsteilen und Ortslagen: Groß Laasch,

— Gemeinde Kremmin mit den Ortsteilen und Ortslagen: Beckentin, Kremmin,

— Gemeinde Kritzow mit den Ortsteilen und Ortslagen: Schlemmin, Kritzow,

— Gemeinde Lewitzrand mit dem Ortsteil und Ortslage: Matzlow-Garwitz (teilweise),

— Gemeinde Lübz mit den Ortsteilen und Ortslagen: Bobzin, Broock, Broock Ausbau, Hof Gischow, Lübz, 
Lutheran, Lutheran Ausbau, Riederfelde, Ruthen, Wessentin, Wessentin Ausbau,
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— Gemeinde Neustadt-Glewe mit den Ortsteilen und Ortslagen: Hohes Feld, Kiez, Klein Laasch, Liebs Siedlung, 
Neustadt-Glewe, Tuckhude, Wabel,

— Gemeinde Obere Warnow mit den Ortsteilen und Ortslagen: Grebbin und Wozinkel, Gemarkung Kossebade 
teilweise, Gemarkung Herzberg mit dem Waldgebiet Bahlenholz bis an die östliche Gemeindegrenze, 
Gemarkung Woeten unmittelbar östlich und westlich der L16,

— Gemeinde Parchim mit den Ortsteilen und Ortslagen: Dargelütz, Neuhof, Kiekindemark, Neu Klockow, 
Möderitz, Malchow, Damm, Parchim, Voigtsdorf, Neu Matzlow,

— Gemeinde Passow mit den Ortsteilen und Ortslagen: Unterbrüz, Brüz, Welzin, Neu Brüz, Weisin, Charlottenhof, 
Passow,

— Gemeinde Plau am See mit den Ortsteilen und Ortslagen: Reppentin, Gaarz, Silbermühle, Appelburg, Seelust, 
Plau-Am See, Plötzenhöhe, Klebe, Lalchow, Quetzin, Heidekrug,

— Gemeinde Rom mit den Ortsteilen und Ortslagen: Lancken, Stralendorf, Rom, Darze, Paarsch,

— Gemeinde Spornitz mit den Ortsteilen und Ortslagen: Dütschow, Primark, Steinbeck, Spornitz,

— Gemeinde Werder mit den Ortsteilen und Ortslagen: Neu Benthen, Benthen, Tannenhof, Werder.

2. Estónia

As seguintes zonas submetidas a restrições I na Estónia:

— Hiiu maakond.

3. Grécia

As seguintes zonas submetidas a restrições I na Grécia:

— in the regional unit of Drama:

— the community departments of Sidironero and Skaloti and the municipal departments of Livadero and 
Ksiropotamo (in Drama municipality),

— the municipal department of Paranesti (in Paranesti municipality),

— the municipal departments of Kokkinogeia, Mikropoli, Panorama, Pyrgoi (in Prosotsani municipality),

— the municipal departments of Kato Nevrokopi, Chrysokefalo, Achladea, Vathytopos, Volakas, Granitis, Dasotos, 
Eksohi, Katafyto, Lefkogeia, Mikrokleisoura, Mikromilea, Ochyro, Pagoneri, Perithorio, Kato Vrontou and 
Potamoi (in Kato Nevrokopi municipality),

— in the regional unit of Xanthi:

— the municipal departments of Kimmerion, Stavroupoli, Gerakas, Dafnonas, Komnina, Kariofyto and Neochori 
(in Xanthi municipality),

— the community departments of Satres, Thermes, Kotyli, and the municipal departments of Myki, Echinos and 
Oraio and (in Myki municipality),

— the community department of Selero and the municipal department of Sounio (in Avdira municipality),

— in the regional unit of Rodopi:

— the municipal departments of Komotini, Anthochorio, Gratini, Thrylorio, Kalhas, Karydia, Kikidio, Kosmio, 
Pandrosos, Aigeiros, Kallisti, Meleti, Neo Sidirochori and Mega Doukato (in Komotini municipality),

— the municipal departments of Ipio, Arriana, Darmeni, Archontika, Fillyra, Ano Drosini, Aratos and the 
Community Departments Kehros and Organi (in Arriana municipality),

— the municipal departments of Iasmos, Sostis, Asomatoi, Polyanthos and Amvrosia and the community 
department of Amaxades (in Iasmos municipality),
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— the municipal department of Amaranta (in Maroneia Sapon municipality),

— in the regional unit of Evros:

— the municipal departments of Kyriaki, Mandra, Mavrokklisi, Mikro Dereio, Protokklisi, Roussa, Goniko, Geriko, 
Sidirochori, Megalo Derio, Sidiro, Giannouli, Agriani and Petrolofos (in Soufli municipality),

— the municipal departments of Dikaia, Arzos, Elaia, Therapio, Komara, Marasia, Ormenio, Pentalofos, Petrota, 
Plati, Ptelea, Kyprinos, Zoni, Fulakio, Spilaio, Nea Vyssa, Kavili, Kastanies, Rizia, Sterna, Ampelakia, Valtos, 
Megali Doxipara, Neochori and Chandras (in Orestiada municipality),

— the municipal departments of Asvestades, Ellinochori, Karoti, Koufovouno, Kiani, Mani, Sitochori, Alepochori, 
Asproneri, Metaxades, Vrysika, Doksa, Elafoxori, Ladi, Paliouri and Poimeniko (in Didymoteixo municipality),

— in the regional unit of Serres:

— the municipal departments of Kerkini, Livadia, Makrynitsa, Neochori, Platanakia, Petritsi, Akritochori, Vyroneia, 
Gonimo, Mandraki, Megalochori, Rodopoli, Ano Poroia, Katw Poroia, Sidirokastro, Vamvakophyto, 
Promahonas, Kamaroto, Strymonochori, Charopo, Kastanousi and Chortero and the community departments 
of Achladochori, Agkistro and Kapnophyto (in Sintiki municipality),

— the municipal departments of Serres, Elaionas and Oinoussa and the community departments of Orini and Ano 
Vrontou (in Serres municipality),

— the municipal departments of Dasochoriou, Irakleia, Valtero, Karperi, Koimisi, Lithotopos, Limnochori, 
Podismeno and Chrysochorafa (in Irakleia municipality).

4. Letónia

As seguintes zonas submetidas a restrições I na Letónia:

— Dienvidkurzemes novada, Grobiņas pagasts, Nīcas pagasta daļa uz ziemeļiem no apdzīvotas vietas Bernāti, autoceļa 
V1232, A11, V1222, Bārtas upes, Otaņķu pagasts, Grobiņas pilsēta,

— Ropažu novada Stopiņu pagasta daļa, kas atrodas uz rietumiem no autoceļa V36, P4 un P5, Acones ielas, 
Dauguļupes ielas un Dauguļupītes.

5. Lituânia

As seguintes zonas submetidas a restrições I na Lituânia:

— Kalvarijos savivaldybė,

— Klaipėdos rajono savivaldybė: Agluonėnų, Dovilų, Gargždų, Priekulės, Vėžaičių, Kretingalės ir Dauparų-Kvietinių 
seniūnijos,

— Marijampolės savivaldybė išskyrus Šumskų ir Sasnavos seniūnijos,

— Palangos miesto savivaldybė,

— Vilkaviškio rajono savivaldybė: Bartninkų, Gražiškių, Keturvalakių, Pajevonio, Virbalio, Vištyčio seniūnijos.

6. Hungria

As seguintes zonas submetidas a restrições I na Hungria:

— Békés megye 950950, 950960, 950970, 951950, 952050, 952750, 952850, 952950, 953050, 953150, 953650, 
953660, 953750, 953850, 953960, 954250, 954260, 954350, 954450, 954550, 954650, 954750, 954850, 
954860, 954950, 955050, 955150, 955250, 955260, 955270, 955350, 955450, 955510, 955650, 955750, 
955760, 955850, 955950, 956050, 956060, 956150 és 956160 kódszámú vadgazdálkodási egységeinek teljes 
területe,

— Bács-Kiskun megye 600150, 600850, 601550, 601650, 601660, 601750, 601850, 601950, 602050, 603250, 
603750 és 603850 kódszámú vadgazdálkodási egységeinek teljes területe,

— Budapest 1 kódszámú, vadgazdálkodási tevékenységre nem alkalmas területe,
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— Csongrád-Csanád megye 800150, 800160, 800250, 802220, 802260, 802310 és 802450 kódszámú 
vadgazdálkodási egységeinek teljes területe,

— Fejér megye 400150, 400250, 400351, 400352, 400450, 400550, 401150, 401250, 401350, 402050, 402350, 
402360, 402850, 402950, 403050, 403450, 403550, 403650, 403750, 403950, 403960, 403970, 404650, 
404750, 404850, 404950, 404960, 405050, 405750, 405850, 405950,

— 406050, 406150, 406550, 406650 és 406750 kódszámú vadgazdálkodási egységeinek teljes területe,

— Győr-Moson-Sopron megye 100550, 100650, 100950, 101050, 101350, 101450, 101550, 101560 és 102150 
kódszámú vadgazdálkodási egységeinek teljes területe,

— Jász-Nagykun-Szolnok megye 750150, 750160, 750260, 750350, 750450, 750460, 754450, 754550, 754560, 
754570, 754650, 754750, 754950, 755050, 755150, 755250, 755350 és 755450 kódszámú vadgazdálkodási 
egységeinek teljes területe,

— Komárom-Esztergom megye 250150, 250250, 250450, 250460, 250550, 250650, 250750, 251050, 251150, 
251250, 251350, 251360, 251650, 251750, 251850, 252250, kódszámú vadgazdálkodási egységeinek teljes 
területe,

— Pest megye 571550, 572150, 572250, 572350, 572550, 572650, 572750, 572850, 572950, 573150, 573250, 
573260, 573350, 573360, 573450, 573850, 573950, 573960, 574050, 574150, 574350, 574360, 574550, 
574650, 574750, 574850, 574860, 574950, 575050, 575150, 575250, 575350, 575550, 575650, 575750, 
575850, 575950, 576050, 576150, 576250, 576350, 576450, 576650, 576750, 576850, 576950, 577050, 
577150, 577350, 577450, 577650, 577850, 577950, 578050, 578150, 578250, 578350, 578360, 578450, 
578550, 578560, 578650, 578850, 578950, 579050, 579150, 579250, 579350, 579450, 579460, 579550, 
579650, 579750, 580250 és 580450 kódszámú vadgazdálkodási egységeinek teljes területe.

7. Polónia

As seguintes zonas submetidas a restrições I na Polónia:

w województwie kujawsko — pomorskim:

— powiat rypiński,

— powiat brodnicki,

— powiat grudziądzki,

— powiat miejski Grudziądz,

— powiat wąbrzeski,

w województwie warmińsko-mazurskim:

— gminy Wielbark i Rozogi w powiecie szczycieńskim,

w województwie podlaskim:

— gminy Wysokie Mazowieckie z miastem Wysokie Mazowieckie, Czyżew i część gminy Kulesze Kościelne położona 
na południe od linii wyznaczonej przez linię kolejową w powiecie wysokomazowieckim,

— gminy Miastkowo, Nowogród, Śniadowo i Zbójna w powiecie łomżyńskim,

— gminy Szumowo, Zambrów z miastem Zambrów i część gminy Kołaki Kościelne położona na południe od linii 
wyznaczonej przez linię kolejową w powiecie zambrowskim,

— gminy Grabowo, Kolno i miasto Kolno, Turośl w powiecie kolneńskim,

w województwie mazowieckim:

— powiat ostrołęcki,

— powiat miejski Ostrołęka,

— gminy Bielsk, Brudzeń Duży, Bulkowo, Drobin, Gąbin, Łąck, Nowy Duninów, Radzanowo, Słupno, Staroźreby i 
Stara Biała w powiecie płockim,

— powiat miejski Płock,

— powiat ciechanowski,

— gminy Baboszewo, Dzierzążnia, Joniec, Nowe Miasto, Płońsk i miasto Płońsk, Raciąż i miasto Raciąż, Sochocin w 
powiecie płońskim,
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— powiat sierpecki,

— gmina Bieżuń, Lutocin, Siemiątkowo i Żuromin w powiecie żuromińskim,

— część powiatu ostrowskiego niewymieniona w części II załącznika I,

— gminy Dzieżgowo, Lipowiec Kościelny, Mława, Radzanów, Strzegowo, Stupsk, Szreńsk, Szydłowo, Wiśniewo w 
powiecie mławskim,

— powiat przasnyski,

— powiat makowski,

— powiat pułtuski,

— część powiatu wyszkowskiego niewymieniona w części II załącznika I,

— część powiatu węgrowskiego niewymieniona w części II załącznika I,

— część powiatu wołomińskiego niewymieniona w części II załącznika I,

— gminy Mokobody i Suchożebry w powiecie siedleckim,

— gminy Dobre, Jakubów, Kałuszyn, Stanisławów w powiecie mińskim,

— gminy Bielany i gmina wiejska Sokołów Podlaski w powiecie sokołowskim,

— powiat gostyniński,

w województwie podkarpackim:

— powiat jasielski,

— powiat strzyżowski,

— część powiatu ropczycko — sędziszowskiego niewymieniona w części II i II załącznika I,

— gminy Pruchnik, Rokietnica, Roźwienica, w powiecie jarosławskim,

— gminy Fredropol, Krasiczyn, Krzywcza, Przemyśl, część gminy Orły położona na zachód od linii wyznaczonej przez 
drogę nr 77, część gminy Żurawica na zachód od linii wyznaczonej przez drogę nr 77 w powiecie przemyskim,

— powiat miejski Przemyśl,

— gminy Gać, Jawornik Polski, Kańczuga, część gminy Zarzecze położona na południe od linii wyznaczonej przez 
rzekę Mleczka w powiecie przeworskim,

— powiat łańcucki,

— gminy Trzebownisko, Głogów Małopolski, część gminy Świlcza położona na północ od linii wyznaczonej przez 
drogę nr 94 i część gminy Sokołów Małopolski położona na południe od linii wyznaczonej przez drogę nr 875 w 
powiecie rzeszowskim,

— gmina Raniżów w powiecie kolbuszowskim,

— gminy Brzostek, Jodłowa, Pilzno, miasto Dębica, część gminy Czarna położona na południe od linii wyznaczonej 
przez drogę nr A4, część gminy Żyraków położona na południe od linii wyznaczonej przez drogę nr A4, część 
gminy wiejskiej Dębica położona na południe od linii wyznaczonej przez drogę nr A4 w powiecie dębickim,

w województwie świętokrzyskim:

— gminy Nowy Korczyn, Solec-Zdrój, Wiślica, Stopnica, Tuczępy, Busko Zdrój w powiecie buskim,

— powiat kazimierski,

— powiat skarżyski,

— część powiatu opatowskiego niewymieniona w części II załącznika I,

— część powiatu sandomierskiego niewymieniona w części II załącznika I,

— gminy Bogoria, Osiek, Staszów i część gminy Rytwiany położona na wschód od linii wyznaczonej przez drogę 
nr 764, część gminy Szydłów położona na wschód od linii wyznaczonej przez drogę nr 756 w powiecie 
staszowskim,
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— gminy Pawłów, Wąchock, część gminy Brody położona na zachód od linii wyznaczonej przez drogę nr 9 oraz na 
południowy — zachód od linii wyznaczonej przez drogi: nr 0618T biegnącą od północnej granicy gminy do 
skrzyżowania w miejscowości Lipie, drogę biegnącą od miejscowości Lipie do wschodniej granicy gminy i część 
gminy Mirzec położona na zachód od linii wyznaczonej przez drogę nr 744 biegnącą od południowej granicy 
gminy do miejscowości Tychów Stary a następnie przez drogę nr 0566T biegnącą od miejscowości Tychów Stary w 
kierunku północno — wschodnim do granicy gminy w powiecie starachowickim,

— powiat ostrowiecki,

— gminy Fałków, Ruda Maleniecka, Radoszyce, Smyków, Słupia Konecka, część gminy Końskie położona na zachód od 
linii kolejowej, część gminy Stąporków położona na południe od linii kolejowej w powiecie koneckim,

— gminy Bodzentyn, Bieliny, Łagów, Morawica, Nowa Słupia, część gminy Raków położona na wschód od linii 
wyznaczonej przez drogi nr 756 i 764, część gminy Chęciny położona na południe od linii wyznaczonej przez 
drogę nr 762, część gminy Górno położona na południe od linii wyznaczonej przez drogę biegnącą od wschodniej 
granicy gminy łączącą miejscowości Leszczyna — Cedzyna oraz na południe od linii wyznaczonej przez ul. Kielecką 
w miejscowości Cedzyna biegnącą do wschodniej granicy gminy, część gminy Daleszyce położona na północ od 
linii wyznaczonej przez drogę nr 764 biegnącą od wschodniej granicy gminy do skrzyżowania z drogą łączącą 
miejscowości Daleszyce — Słopiec — Borków, dalej na północ od linii wyznaczonej przez tę drogę biegnącą od 
skrzyżowania z drogą nr 764 do przecięcia z linią rzeki Belnianka, następnie na północ od linii wyznaczonej przez 
rzeki Belnianka i Czarna Nida biegnącej do zachodniej granicy gminy w powiecie kieleckim,

— gminy Działoszyce, Michałów, Pińczów, Złota w powiecie pińczowskim,

— gminy Imielno, Jędrzejów, Nagłowice, Sędziszów, Słupia, Sobków, Wodzisław w powiecie jędrzejowskim,

— gminy Moskorzew, Radków, Secemin, część gminy Włoszczowa położona na zachód od linii wyznaczonej przez 
drogę nr 742 biegnącą od północnej granicy gminy do miejscowości Konieczno i dalej na zachód od linii 
wyznaczonej przez drogę łączącą miejscowości Konieczno — Rogienice — Dąbie — Podłazie, część gminy 
Kluczewsko położona na północ od linii wyznaczonej przez drogę biegnącą od wschodniej granicy gminy i łączącą 
miejscowości Krogulec — Nowiny — Komorniki do przecięcia z linią rzeki Czarna, następnie na północ od linii 
wyznaczonej przez rzekę Czarna biegnącą do przecięcia z linią wyznaczoną przez drogę nr 742 i dalej na zachód 
od linii wyznaczonej przez drogę nr 742 biegnącą od przecięcia z linią rzeki Czarna do południowej granicy gminy 
w powiecie włoszczowskim,

w województwie łódzkim:

— gminy Łyszkowice, Kocierzew Południowy, Kiernozia, Chąśno, Nieborów, część gminy wiejskiej Łowicz położona 
na północ od linii wyznaczonej przez drogę nr 92 biegnącej od granicy miasta Łowicz do zachodniej granicy 
gminy oraz część gminy wiejskiej Łowicz położona na wschód od granicy miasta Łowicz i na północ od granicy 
gminy Nieborów w powiecie łowickim,

— gminy Cielądz, Rawa Mazowiecka z miastem Rawa Mazowiecka w powiecie rawskim,

— gminy Bolimów, Głuchów, Godzianów, Lipce Reymontowskie, Maków, Nowy Kawęczyn, Skierniewice, Słupia w 
powiecie skierniewickim,

— powiat miejski Skierniewice,

— gminy Mniszków, Paradyż, Sławno i Żarnów w powiecie opoczyńskim,

— powiat tomaszowski,

— powiat brzeziński,

— powiat łaski,

— powiat miejski Łódź,

— powat łódzki wschodni,

— powiat pabianicki,

— powiat wieruszowski,
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— gminy Aleksandrów Łódzki, Stryków, miasto Zgierz w powiecie zgierskim,

— gminy Bełchatów z miastem Bełchatów, Drużbice, Kluki, Rusiec, Szczerców, Zelów w powiecie bełchatowskim,

— powiat wieluński,

— powiat sieradzki,

— powiat zduńskowolski,

— gminy Aleksandrów, Czarnocin, Grabica, Moszczenica, Ręczno, Sulejów, Wola Krzysztoporska, Wolbórz w 
powiecie piotrkowskim,

— powiat miejski Piotrków Trybunalski,

— gminy Masłowice, Przedbórz, Wielgomłyny i Żytno w powiecie radomszczańskim,

w województwie śląskim:

— gmina Koniecpol w powiecie częstochowskim,

w województwie pomorskim:

— gminy Ostaszewo, miasto Krynica Morska oraz część gminy Nowy Dwór Gdański położona na południowy — 
zachód od linii wyznaczonej przez drogę nr 55 biegnącą od południowej granicy gminy do skrzyżowania z drogą 
nr 7, następnie przez drogę nr 7 i S7 biegnącą do zachodniej granicy gminy w powiecie nowodworskim,

— gminy Lichnowy, Miłoradz, Malbork z miastem Malbork, część gminy Nowy Staw położna na zachód od linii 
wyznaczonej przez drogę nr 55 w powiecie malborskim,

— gminy Mikołajki Pomorskie, Stary Targ i Sztum w powiecie sztumskim,

— powiat gdański,

— Miasto Gdańsk,

— powiat tczewski,

— powiat kwidzyński,

w województwie lubuskim:

— gmina Lubiszyn w powiecie gorzowskim,

— gmina Dobiegniew w powiecie strzelecko — drezdeneckim,

w województwie dolnośląskim:

— gminy Dziadowa Kłoda, Międzybórz, Syców, Twardogóra, część gminy wiejskiej Oleśnica położona na północ od 
linii wyznaczonej przez drogę nr S8, część gminy Dobroszyce położona na wschód od linii wyznaczonej przez 
linię kolejową biegnącą od północnej do południowej granicy gminy w powiecie oleśnickim,

— gminy Jordanów Śląski, Kobierzyce, Mietków, Sobótka, część gminy Żórawina położona na zachód od linii 
wyznaczonej przez autostradę A4, część gminy Kąty Wrocławskie położona na południe od linii wyznaczonej 
przez autostradę A4 w powiecie wrocławskim,

— część gminy Domaniów położona na południowy zachód od linii wyznaczonej przez autostradę A4 w powiecie 
oławskim,

— gmina Wiązów w powiecie strzelińskim,

— część powiatu średzkiego niewymieniona w części II załącznika I,

— miasto Świeradów — Zdrój w powiecie lubańskim,

— gminy Pielgrzymka, miasto Złotoryja, część gminy wiejskiej Złotoryja położona na zachód od linii wyznaczonej 
przez drogę biegnącą od północnej granicy gminy w miejscowości Nowa Wieś Złotoryjska do granicy miasta 
Złotoryja oraz na południe od linii wyznaczonej przez drogę nr 382 biegnącą od granicy miasta Złotoryja do 
wschodniej granicy gminy w powiecie złotoryjskim,

— gmina Mirsk w powiecie lwóweckim,

— gminy Janowice Wielkie, Mysłakowice, Stara Kamienica w powiecie karkonoskim,
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— część powiatu miejskiego Jelenia Góra położona na północ od linii wyznaczonej przez drogę nr 366,

— gminy Bolków, Męcinka, Mściwojów, Paszowice, miasto Jawor w powiecie jaworskim,

— gminy Dobromierz, Jaworzyna Śląska, Marcinowice, Strzegom, Żarów w powiecie świdnickim,

— gminy Dzierżoniów, Pieszyce, miasto Bielawa, miasto Dzierżoniów w powiecie dzierżoniowskim,

— gminy Głuszyca, Mieroszów w powiecie wałbrzyskim,

— gmina Nowa Ruda i miasto Nowa Ruda w powiecie kłodzkim,

— gminy Kamienna Góra, Marciszów i miasto Kamienna Góra w powiecie kamiennogórskim,

w województwie wielkopolskim:

— gminy Koźmin Wielkopolski, Rozdrażew, miasto Sulmierzyce, część gminy Krotoszyn położona na wschód od linii 
wyznaczonej przez drogi: nr 15 biegnącą od północnej granicy gminy do skrzyżowania z drogą nr 36, nr 36 
biegnącą od skrzyżowania z drogą nr 15 do skrzyżowana z drogą nr 444, nr 444 biegnącą od skrzyżowania z 
drogą nr 36 do południowej granicy gminy w powiecie krotoszyńskim,

— gminy Brodnica, część gminy Dolsk położona na wschód od linii wyznaczonej przez drogę nr 434 biegnącą od 
północnej granicy gminy do skrzyżowania z drogą nr 437, a nastęnie na wschód od drogi nr 437 biegnącej od 
skrzyżowania z drogąnr 434 do południowej granicy gminy, część gminy Śrem położóna na wschód od linii 
wyznaczonej przez drogę nr 310 biegnącą od zachodniej granicy gminy do miejscowości Śrem, następnie na 
wschód od drogi nr 432 w miejscowości Śrem oraz na wschód od drogi nr 434 biegnącej od skrzyżowania z drogą 
nr 432 do południowej granicy gminy w powiecie śremskim,

— gminy Borek Wielkopolski, Piaski, Pogorzela, w powiecie gostyńskim,

— gmina Grodzisk Wielkopolski i część gminy Kamieniec położona na wschód od linii wyznaczonej przez drogę 
nr 308 w powiecie grodziskim,

— gmina Czempiń w powiecie kościańskim,

— gminy Kleszczewo, Kostrzyn, Kórnik, Pobiedziska, Mosina, miasto Puszczykowo, część gminy wiejskiej Murowana 
Goślina położona na południe od linii kolejowej biegnącej od północnej granicy miasta Murowana Goślina do 
północno-wschodniej granicy gminy w powiecie poznańskim,

— gmina Kiszkowo i część gminy Kłecko położona na zachód od rzeki Mała Wełna w powiecie gnieźnieńskim,

— powiat czarnkowsko-trzcianecki,

— część gminy Wronki położona na północ od linii wyznaczonej przez rzekę Wartę biegnącą od zachodniej granicy 
gminy do przecięcia z droga nr 182, a następnie na wschód od linii wyznaczonej przez drogi nr 182 oraz 184 
biegnącą od skrzyżowania z drogą nr 182 do południowej granicy gminy w powiecie szamotulskim,

— gmina Budzyń w powiecie chodzieskim,

— gminy Mieścisko, Skoki i Wągrowiec z miastem Wągrowiec w powiecie wągrowieckim,

— powiat pleszewski,

— gmina Zagórów w powiecie słupeckim,

— gmina Pyzdry w powiecie wrzesińskim,

— gminy Kotlin, Żerków i część gminy Jarocin położona na wschód od linii wyznaczonej przez drogi nr S11 i 15 w 
powiecie jarocińskim,

— powiat ostrowski,

— powiat miejski Kalisz,

— powiat kaliski,

— powiat turecki,
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— gminy Rzgów, Grodziec, Krzymów, Stare Miasto, Rychwał w powiecie konińskim,

— powiat kępiński,

— powiat ostrzeszowski,

w województwie opolskim:

— gminy Domaszowice, Pokój, część gminy Namysłów położona na północ od linii wyznaczonej przez linię kolejową 
biegnącą od wschodniej do zachodniej granicy gminy w powiecie namysłowskim,

— gminy Wołczyn, Kluczbork, Byczyna w powiecie kluczborskim,

— gminy Praszka, Gorzów Śląski część gminy Rudniki położona na północ od linii wyznaczonej przez drogę nr 42 
biegnącą od zachodniej granicy gminy do skrzyżowania z drogą nr 43 i na zachód od linii wyznaczonej przez 
drogę nr 43 biegnącą od północnej granicy gminy do skrzyżowania z drogą nr 42 w powiecie oleskim,

— gmina Grodkóww powiecie brzeskim,

— gminy Komprachcice, Łubniany, Murów, Niemodlin, Tułowice w powiecie opolskim,

— powiat miejski Opole,

w województwie zachodniopomorskim:

— gminy Nowogródek Pomorski, Barlinek, Myślibórz, część gminy Dębno położona na wschód od linii wyznaczonej 
przez drogę nr 126 biegnącą od zachodniej granicy gminy do skrzyżowania z drogą nr 23 w miejscowości Dębno, 
następnie na wschód od linii wyznaczonej przez drogę nr 23 do skrzyżowania z ul. Jana Pawła II w miejscowości 
Cychry, następnie na północ od ul. Jana Pawła II do skrzyżowania z ul. Ogrodową i dalej na północ od linii 
wyznaczonej przez ul. Ogrodową, której przedłużenie biegnie do wschodniej granicy gminy w powiecie 
myśliborskim,

— gmina Stare Czarnowo w powiecie gryfińskim,

— gmina Bielice, Kozielice, Pyrzyce w powiecie pyrzyckim,

— gminy Bierzwnik, Krzęcin, Pełczyce w powiecie choszczeńskim,

— część powiatu miejskiego Szczecin położona na zachód od linii wyznaczonej przez rzekę Odra Zachodnia biegnącą 
od północnej granicy gminy do przecięcia z drogą nr 10, następnie na południe od linii wyznaczonej przez drogę 
nr 10 biegnącą od przecięcia z linią wyznaczoną przez rzekę Odra Zachodnia do wschodniej granicy gminy,

— gminy Dobra (Szczecińska), Police w powiecie polickim,

w województwie małopolskim:

— powiat brzeski,

— powiat gorlicki,

— powiat proszowicki,

— część powiatu nowosądeckiego niewymieniona w części II załącznika I,

— gminy Czorsztyn, Krościenko nad Dunajcem, Ochotnica Dolna w powiecie nowotarskim,

— powiat miejski Nowy Sącz,

— powiat tarnowski,

— powiat miejski Tarnów,

— część powiatu dąbrowskiego niewymieniona w części III załącznika I.

8. Eslováquia

As seguintes zonas submetidas a restrições I na Eslováquia:

— in the district of Nové Zámky, Sikenička, Pavlová, Bíňa, Kamenín, Kamenný Most, Malá nad Hronom, Belá, Ľubá, 
Šarkan, Gbelce, Bruty, Mužla, Obid, Štúrovo, Nána, Kamenica nad Hronom, Chľaba, Leľa, Bajtava, Salka, Malé 
Kosihy,
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— in the district of Veľký Krtíš, the municipalities of Ipeľské Predmostie, Veľká nad Ipľom, Hrušov, Kleňany, Sečianky,

— in the district of Levice, the municipalities of Keť, Čata, Pohronský Ruskov, Hronovce, Želiezovce, Zalaba, Malé 
Ludince, Šalov, Sikenica, Pastovce, Bielovce, Ipeľský Sokolec, Lontov, Kubáňovo, Sazdice, Demandice, Dolné 
Semerovce, Vyškovce nad Ipľom, Preseľany nad Ipľom, Hrkovce, Tupá, Horné Semerovce, Hokovce, Slatina, Horné 
Turovce, Veľké Turovce, Šahy, Tešmak, Plášťovce, Ipeľské Uľany, Bátovce, Pečenice, Jabloňovce, Bohunice, Pukanec, 
Uhliská,

— in the district of Krupina, the municipalities of Dudince, Terany, Hontianske Moravce, Sudince, Súdovce, Lišov,

— the whole district of Ružomberok,

— in the region of Turčianske Teplice, municipalties of Turček, Horná Štubňa, Čremošné, Háj, Rakša, Mošovce,

— in the district of Martin, municipalties of Blatnica, Folkušová, Necpaly,

— in the district of Dolný Kubín, the municipalities of Kraľovany, Žaškov, Jasenová, Vyšný Kubín, Oravská Poruba, 
Leštiny, Osádka, Malatiná, Chlebnice, Krivá,

— in the district of Tvrdošín, the municipalities of Oravský Biely Potok, Habovka, Zuberec,

— in the district of Žarnovica, the municipalities of Rudno nad Hronom, Voznica, Hodruša-Hámre,

— the whole district of Žiar nad Hronom, except municipalities included in zone II.

9. Itália

As seguintes zonas submetidas a restrições I na Itália:

Piedmont Region:

— in the province of Alessandria, the municipalities of Casalnoceto, Oviglio, Tortona, Viguzzolo, Frugarolo, 
Bergamasco, Castellar Guidobono, Berzano Di Tortona, Cerreto Grue, Carbonara Scrivia, Casasco, Carentino, 
Frascaro, Paderna, Montegioco, Spineto Scrivia, Villaromagnano, Pozzolo Formigaro, Momperone, Merana, 
Monleale, Terzo, Borgoratto Alessandrino, Casal Cermelli, Montemarzino, Bistagno, Castellazzo Bormida, Bosco 
Marengo, Castelspina, Volpeglino, Alice Bel Colle, Gamalero, Volpedo, Pozzol Groppo, Sarezzano,

— in the province of Asti, the municipalities of Olmo Gentile, Nizza Monferrato, Incisa Scapaccino, Roccaverano, 
Castel Boglione, Mombaruzzo, Maranzana, Castel Rocchero, Rocchetta Palafea, Castelletto Molina, Castelnuovo 
Belbo, Montabone, Quaranti, Fontanile, Calamandrana, Bruno, Sessame, Monastero Bormida, Bubbio, Cassinasco, 
Serole, Loazzolo, Cessole, Vesime, San Giorgio Scarampi,

— in the province of Cuneo, the municipalities of Bergolo, Pezzolo Valle Uzzone, Cortemilia, Levice, Castelletto 
Uzzone, Perletto,

Liguria Region:

— in the province of Genova, the Municipalities of Rovegno, Rapallo, Portofino, Cicagna, Avegno, Montebruno, Santa 
Margherita Ligure, Favale Di Malvaro, Recco, Camogli, Moconesi, Tribogna, Fascia, Uscio, Gorreto, Fontanigorda, 
Neirone, Rondanina, Lorsica, Propata;

— in the province of Savona, the municipalities of Cairo Montenotte, Quiliano, Dego, Altare, Piana Crixia, Giusvalla, 
Albissola Marina, Savona,

Emilia-Romagna Region:

— in the province of Piacenza, the municipalities of Ottone, Zerba,

Lombardia Region:

— in the province of Pavia, the municipalities of Rocca Susella, Montesegale, Menconico, Val Di Nizza, Bagnaria, Santa 
Margherita Di Staffora, Ponte Nizza, Brallo Di Pregola, Varzi, Godiasco, Cecima,
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REGULAMENTO DE EXECUÇÃO (UE) 2022/1618 DA COMISSÃO 

de 19 de setembro de 2022

que altera os anexos V e XIV do Regulamento de Execução (UE) 2021/404 no que diz respeito às 
entradas relativas ao Canadá, ao Reino Unido e aos Estados Unidos nas listas de países terceiros 
autorizados para a entrada na União de remessas de aves de capoeira, produtos germinais de aves de 

capoeira e carne fresca de aves de capoeira e de aves de caça 

(Texto relevante para efeitos do EEE) 

A COMISSÃO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (UE) 2016/429 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 9 de março de 2016, relativo às 
doenças animais transmissíveis e que altera e revoga determinados atos no domínio da saúde animal («Lei da Saúde 
Animal») (1), nomeadamente o artigo 230.o, n.o 1, e o artigo 232.o, n.o 1 e n.o 3,

Considerando o seguinte:

(1) O Regulamento (UE) 2016/429 dispõe que, a fim de entrarem na União, as remessas de animais, produtos germinais 
e produtos de origem animal têm de provir de um país terceiro ou território, ou respetiva zona ou compartimento, 
listado em conformidade com o artigo 230.o, n.o 1, do mesmo regulamento.

(2) O Regulamento Delegado (UE) 2020/692 da Comissão (2) estabelece os requisitos de saúde animal que têm de ser 
cumpridos para que as remessas de determinadas espécies e categorias de animais, produtos germinais e produtos 
de origem animal provenientes de países terceiros ou territórios ou respetivas zonas, ou respetivos compartimentos 
no caso de animais de aquicultura, possam entrar na União.

(3) O Regulamento de Execução (UE) 2021/404 da Comissão (3) estabelece as listas de países terceiros, ou territórios, ou 
respetivas zonas ou compartimentos, a partir dos quais é permitida a entrada na União das espécies e categorias de 
animais, produtos germinais e produtos de origem animal abrangidas pelo Regulamento Delegado (UE) 2020/692.

(4) Em especial, os anexos V e XIV do Regulamento de Execução (UE) 2021/404 estabelecem as listas de países terceiros, 
ou territórios, ou respetivas zonas autorizados para a entrada na União de, respetivamente, remessas de aves de 
capoeira, produtos germinais de aves de capoeira e carne fresca de aves de capoeira e de aves de caça.

(5) O Canadá notificou a Comissão da ocorrência de dois focos de gripe aviária de alta patogenicidade em aves de 
capoeira em Alberta, no Canadá, confirmados em 28 de julho de 2022 e 23 de agosto de 2022 por análise 
laboratorial (RT-PCR).

(6) Além disso, o Canadá notificou a Comissão da ocorrência de dois focos de gripe aviária de alta patogenicidade em 
aves de capoeira no Quebeque, no Canadá, confirmados em 21 de julho de 2022 e 1 de agosto de 2022 por análise 
laboratorial (RT-PCR).

(7) O Reino Unido notificou a Comissão da ocorrência de um foco de gripe aviária de alta patogenicidade em aves de 
capoeira, localizado perto de Cullompton, Mid Devon, Devon, em Inglaterra, no Reino Unido, confirmado em 
26 de agosto de 2022 por análise laboratorial (RT-PCR).

(1) JO L 84 de 31.3.2016, p. 1.
(2) Regulamento Delegado (UE) 2020/692 da Comissão, de 30 de janeiro de 2020, que complementa o Regulamento (UE) 2016/429 do 

Parlamento Europeu e do Conselho no que diz respeito às regras aplicáveis à entrada na União, e à circulação e ao manuseamento 
após a entrada, de remessas de determinados animais, produtos germinais e produtos de origem animal (JO L 174 de 3.6.2020, 
p. 379).

(3) Regulamento de Execução (UE) 2021/404 da Comissão, de 24 de março de 2021, que estabelece as listas de países terceiros, territórios 
ou respetivas zonas a partir dos quais é permitida a entrada na União de animais, produtos germinais e produtos de origem animal em 
conformidade com o Regulamento (UE) 2016/429 do Parlamento Europeu e do Conselho (JO L 114 de 31.3.2021, p. 1).
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(8) Além disso, o Reino Unido notificou a Comissão da ocorrência de um foco de gripe aviária de alta patogenicidade 
em aves de capoeira, localizado perto de Bridlington, East Riding of Yorkshire, Yorkshire, em Inglaterra, no Reino 
Unido, confirmado em 28 de agosto de 2022 por análise laboratorial (RT-PCR).

(9) Adicionalmente, o Reino Unido notificou a Comissão da ocorrência de um foco de gripe aviária de alta 
patogenicidade em aves de capoeira, localizado perto de Constantine, Camborne & Redruth, Cornwall, em 
Inglaterra, no Reino Unido, confirmado em 29 de agosto de 2022 por análise laboratorial (RT-PCR).

(10) O Reino Unido notificou igualmente a Comissão da ocorrência de um foco de gripe aviária de alta patogenicidade 
em aves de capoeira, localizado perto de South Molton, North Devon, Devon, em Inglaterra, no Reino Unido, 
confirmado em 2 de setembro de 2022 por análise laboratorial (RT-PCR).

(11) Adicionalmente, o Reino Unido notificou a Comissão da ocorrência de um foco de gripe aviária de alta 
patogenicidade em aves de capoeira, localizado perto de Holt, North Norfolk, Norfolk, em Inglaterra, no Reino 
Unido, confirmado em 3 de setembro de 2022 por análise laboratorial (RT-PCR).

(12) Além disso, o Reino Unido notificou a Comissão da ocorrência de um foco de gripe aviária de alta patogenicidade 
em aves de capoeira, localizado perto de Arthog, Gwynedd, no País de Gales, no Reino Unido, confirmado em 
5 de setembro de 2022 por análise laboratorial (RT-PCR).

(13) Adicionalmente, o Reino Unido notificou a Comissão da ocorrência de um foco de gripe aviária de alta 
patogenicidade em aves de capoeira, localizado perto de Bridlington, East Riding of Yorkshire, Yorkshire, em 
Inglaterra, no Reino Unido, confirmado em 6 de setembro de 2022 por análise laboratorial (RT-PCR).

(14) O Reino Unido notificou igualmente a Comissão da ocorrência de um foco de gripe aviária de alta patogenicidade 
em aves de capoeira, localizado perto de Heybridge, Maldon, Essex, em Inglaterra, no Reino Unido, confirmado em 
6 de setembro de 2022 por análise laboratorial (RT-PCR).

(15) Adicionalmente, o Reino Unido notificou a Comissão da ocorrência de um foco de gripe aviária de alta 
patogenicidade em aves de capoeira, localizado perto de Torpoint, South East Cornwall, Cornwall, em Inglaterra, no 
Reino Unido, confirmado em 8 de setembro de 2022 por análise laboratorial (RT-PCR).

(16) Os Estados Unidos notificaram a Comissão da ocorrência de dois focos de gripe aviária de alta patogenicidade em 
aves de capoeira, confirmados em 26 de agosto de 2022 por análise laboratorial (RT-PCR), ambos localizados no 
estado da Califórnia, nos Estados Unidos: um foco localizado em Fresno County e outro em Tuolumne County.

(17) Além disso, os Estados Unidos notificaram a Comissão da ocorrência de cinco focos de gripe aviária de alta 
patogenicidade em aves de capoeira, confirmados em 30 de agosto de 2022 por análise laboratorial (RT-PCR): três 
focos localizados no estado da Califórnia, nos Estados Unidos (um foco em Sacramento County e dois focos em 
Tuolumne County), e dois no estado de Minesota, nos Estados Unidos, ambos localizados em Meeker County.

(18) Adicionalmente, os Estados Unidos notificaram a Comissão da ocorrência de três focos de gripe aviária de alta 
patogenicidade em aves de capoeira, confirmados em 1 de setembro de 2022 por análise laboratorial (RT-PCR): dois 
localizados no estado da Califórnia (um foco em Fresno County e outro em Tuolumne County), nos Estados Unidos, 
e um localizado em Elkhart County, no estado de Indiana, nos Estados Unidos.

(19) Os Estados Unidos notificaram também a Comissão da ocorrência de um foco de gripe aviária de alta patogenicidade 
em aves de capoeira, localizado em Washington County, no estado de Wisconsin, nos Estados Unidos, confirmado 
em 2 de setembro de 2022 por análise laboratorial (RT-PCR).

(20) Além disso, os Estados Unidos notificaram a Comissão da ocorrência de um foco de gripe aviária de alta 
patogenicidade em aves de capoeira, localizado em Defiance County, no estado de Ohio, nos Estados Unidos, 
confirmado em 3 de setembro de 2022 por análise laboratorial (RT-PCR).
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(21) Na sequência da ocorrência destes focos de gripe aviária de alta patogenicidade, as autoridades veterinárias do 
Canadá, do Reino Unido e dos Estados Unidos estabeleceram uma zona de controlo de 10 km em redor dos 
estabelecimentos afetados e aplicaram uma política de abate sanitário para controlar a presença da gripe aviária de 
alta patogenicidade e limitar a propagação dessa doença.

(22) O Canadá, o Reino Unido e os Estados Unidos apresentaram à Comissão informações sobre a situação 
epidemiológica no seu território e sobre as medidas que tomaram para prevenir a propagação da gripe aviária de 
alta patogenicidade. Essas informações foram avaliadas pela Comissão. Com base nessa avaliação, e a fim de 
proteger o estatuto zoossanitário da União, não deve continuar a ser autorizada a entrada na União de remessas de 
aves de capoeira, produtos germinais de aves de capoeira e carne fresca de aves de capoeira e de aves de caça a partir 
das áreas submetidas a restrições estabelecidas pelas autoridades veterinárias do Canadá, do Reino Unido e dos 
Estados Unidos devido aos recentes focos de gripe aviária de alta patogenicidade.

(23) O Canadá apresentou informações atualizadas sobre a situação epidemiológica no seu território relativamente a 18 
focos de gripe aviária de alta patogenicidade em estabelecimentos de aves de capoeira nas províncias de Alberta (9), 
Colúmbia Britânica (1), Manitoba (1), Ontário (3), Quebeque (2) e Saskatchewan (2), que foram confirmados entre 
31 de março de 2022 e 23 de abril de 2022.

(24) Além disso, o Reino Unido apresentou informações atualizadas sobre a situação epidemiológica no seu território 
relativa a um foco de gripe aviária de alta patogenicidade num estabelecimento de aves de capoeira na ilha de 
Whalsay, ilhas Shetland, na Escócia, no Reino Unido, que foi confirmado em 30 de maio de 2022.

(25) Os Estados Unidos também apresentaram informações atualizadas sobre a situação epidemiológica no seu território 
relativamente a 14 focos de gripe aviária de alta patogenicidade em estabelecimentos de aves de capoeira nos estados 
de Minesota (5), Missouri (1), Nebrasca (2), Dacota do Norte (2) e Dacota do Sul (4), nos Estados Unidos, que foram 
confirmados entre 8 de março de 2022 e 14 de abril de 2022.

(26) O Canadá, o Reino Unido e os Estados Unidos apresentaram também informações sobre as medidas que tomaram 
para prevenir a propagação dessa doença. Em especial, na sequência desses focos de gripe aviária de alta 
patogenicidade, o Canadá, o Reino Unido e os Estados Unidos aplicaram uma política de abate sanitário a fim de 
controlar e limitar a propagação dessa doença e também cumpriram o requisito de limpeza e desinfeção na 
sequência da aplicação da política de abate sanitário nos estabelecimentos de aves de capoeira infetados nos seus 
territórios.

(27) A Comissão avaliou as informações apresentadas pelo Canadá, pelo Reino Unido e pelos Estados Unidos e concluiu 
que os focos de gripe aviária de alta patogenicidade em estabelecimentos de aves de capoeira foram eliminados e 
que deixou de existir qualquer risco associado à entrada na União de produtos à base de aves de capoeira 
provenientes das zonas do Canadá, do Reino Unido e dos Estados Unidos a partir das quais a entrada na União de 
produtos à base de aves de capoeira foi suspensa devido a esses focos.

(28) Os anexos V e XIV do Regulamento de Execução (UE) 2021/404 devem, portanto, ser alterados de forma a ter em 
conta a atual situação epidemiológica no que respeita à gripe aviária de alta patogenicidade no Canadá, no Reino 
Unido e nos Estados Unidos.

(29) Atendendo à situação epidemiológica atual no Canadá, no Reino Unido e nos Estados Unidos no que diz respeito à 
gripe aviária de alta patogenicidade e ao risco elevado da sua introdução na União, as alterações a introduzir no 
Regulamento de Execução (UE) 2021/404 pelo presente regulamento devem produzir efeitos com caráter de 
urgência.

(30) As medidas previstas no presente regulamento estão em conformidade com o parecer do Comité Permanente dos 
Vegetais, Animais e Alimentos para Consumo Humano e Animal,
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ADOTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

Alterações do Regulamento de Execução (UE) 2021/404

Os anexos V e XIV do Regulamento de Execução (UE) 2021/404 são alterados em conformidade com o anexo do presente 
regulamento.

Artigo 2.o

Entrada em vigor e aplicação

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável em 
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 19 de setembro de 2022.

Pela Comissão
A Presidente

Ursula VON DER LEYEN
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ANEXO 

Os anexos V e XIV do Regulamento de Execução (UE) 2021/404 são alterados do seguinte modo:

1) O anexo V é alterado do seguinte modo:

a) A parte 1 é alterada do seguinte modo:

i) na entrada relativa ao Canadá, as linhas referentes às zonas CA-2.5 e CA-2.6 passam a ter a seguinte redação:

«CA
Canadá

CA-2.5

Aves de capoeira de reprodução, à exceção de 
ratites, e aves de capoeira de rendimento, à 

exceção de ratites

BPP N, P1 31.3.2022 7.9.2022

Ratites de reprodução e ratites de rendimento BPR N, P1 31.3.2022 7.9.2022

Aves de capoeira destinadas a abate, à exceção 
de ratites

SP N, P1 31.3.2022 7.9.2022

Ratites destinadas a abate SR N, P1 31.3.2022 7.9.2022

Pintos do dia, à exceção de ratites DOC N, P1 31.3.2022 7.9.2022

Pintos do dia de ratites DOR N, P1 31.3.2022 7.9.2022

Menos de 20 cabeças de aves de capoeira, à 
exceção de ratites

POU-LT20 N, P1 31.3.2022 7.9.2022

Ovos para incubação de aves de capoeira, à 
exceção de ratites

HEP N, P1 31.3.2022 7.9.2022

Ovos para incubação de ratites HER N, P1 31.3.2022 7.9.2022

Menos de 20 ovos para incubação de aves de 
capoeira, à exceção de ratites

HE-LT20 N, P1 31.3.2022 7.9.2022

CA-2.6

Aves de capoeira de reprodução, à exceção de 
ratites, e aves de capoeira de rendimento, à 

exceção de ratites

BPP N, P1 2.4.2022 31.8.2022

Ratites de reprodução e ratites de rendimento BPR N, P1 2.4.2022 31.8.2022

Aves de capoeira destinadas a abate, à exceção 
de ratites

SP N, P1 2.4.2022 31.8.2022

Ratites destinadas a abate SR N, P1 2.4.2022 31.8.2022

Pintos do dia, à exceção de ratites DOC N, P1 2.4.2022 31.8.2022

Pintos do dia de ratites DOR N, P1 2.4.2022 31.8.2022
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Menos de 20 cabeças de aves de capoeira, à 
exceção de ratites

POU-LT20 N, P1 2.4.2022 31.8.2022

Ovos para incubação de aves de capoeira, à 
exceção de ratites

HEP N, P1 2.4.2022 31.8.2022

Ovos para incubação de ratites HER N, P1 2.4.2022 31.8.2022

Menos de 20 ovos para incubação de aves de 
capoeira, à exceção de ratites

HE-LT20 N, P1 2.4.2022 31.8.2022»,

ii) na entrada relativa ao Canadá, as linhas referentes à zona CA-2.9 passam a ter a seguinte redação:

«CA
Canadá CA-2.9

Aves de capoeira de reprodução, à exceção de 
ratites, e aves de capoeira de rendimento, à 

exceção de ratites

BPP N, P1 7.4.2022 2.9.2022

Ratites de reprodução e ratites de rendimento BPR N, P1 7.4.2022 2.9.2022

Aves de capoeira destinadas a abate, à exceção 
de ratites

SP N, P1 7.4.2022 2.9.2022

Ratites destinadas a abate SR N, P1 7.4.2022 2.9.2022

Pintos do dia, à exceção de ratites DOC N, P1 7.4.2022 2.9.2022

Pintos do dia de ratites DOR N, P1 7.4.2022 2.9.2022

Menos de 20 cabeças de aves de capoeira, à 
exceção de ratites

POU-LT20 N, P1 7.4.2022 2.9.2022

Ovos para incubação de aves de capoeira, à 
exceção de ratites

HEP N, P1 7.4.2022 2.9.2022

Ovos para incubação de ratites HER N, P1 7.4.2022 2.9.2022

Menos de 20 ovos para incubação de aves de 
capoeira, à exceção de ratites

HE-LT20 N, P1 7.4.2022 2.9.2022»,

iii) na entrada relativa ao Canadá, as linhas referentes à zona CA-2.12 passam a ter a seguinte redação:

«CA
Canadá CA-2.12

Aves de capoeira de reprodução, à exceção de 
ratites, e aves de capoeira de rendimento, à 

exceção de ratites

BPP N, P1 8.4.2022 1.9.2022

Ratites de reprodução e ratites de rendimento BPR N, P1 8.4.2022 1.9.2022
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Aves de capoeira destinadas a abate, à exceção 
de ratites

SP N, P1 8.4.2022 1.9.2022

Ratites destinadas a abate SR N, P1 8.4.2022 1.9.2022

Pintos do dia, à exceção de ratites DOC N, P1 8.4.2022 1.9.2022

Pintos do dia de ratites DOR N, P1 8.4.2022 1.9.2022

Menos de 20 cabeças de aves de capoeira, à 
exceção de ratites

POU-LT20 N, P1 8.4.2022 1.9.2022

Ovos para incubação de aves de capoeira, à 
exceção de ratites

HEP N, P1 8.4.2022 1.9.2022

Ovos para incubação de ratites HER N, P1 8.4.2022 1.9.2022

Menos de 20 ovos para incubação de aves de 
capoeira, à exceção de ratites

HE-LT20 N, P1 8.4.2022 1.9.2022»,

iv) na entrada relativa ao Canadá, as linhas referentes às zonas CA-2.15 a CA-2.18 passam a ter a seguinte redação:

«CA
Canadá CA-2.15

Aves de capoeira de reprodução, à exceção de 
ratites, e aves de capoeira de rendimento, à 

exceção de ratites

BPP N, P1 11.4.2022 3.9.2022

Ratites de reprodução e ratites de rendimento BPR N, P1 11.4.2022 3.9.2022

Aves de capoeira destinadas a abate, à exceção 
de ratites

SP N, P1 11.4.2022 3.9.2022

Ratites destinadas a abate SR N, P1 11.4.2022 3.9.2022

Pintos do dia, à exceção de ratites DOC N, P1 11.4.2022 3.9.2022

Pintos do dia de ratites DOR N, P1 11.4.2022 3.9.2022

Menos de 20 cabeças de aves de capoeira, à 
exceção de ratites

POU-LT20 N, P1 11.4.2022 3.9.2022

Ovos para incubação de aves de capoeira, à 
exceção de ratites

HEP N, P1 11.4.2022 3.9.2022

Ovos para incubação de ratites HER N, P1 11.4.2022 3.9.2022

Menos de 20 ovos para incubação de aves de 
capoeira, à exceção de ratites

HE-LT20 N, P1 11.4.2022 3.9.2022
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CA-2.16

Aves de capoeira de reprodução, à exceção de 
ratites, e aves de capoeira de rendimento, à 

exceção de ratites

BPP N, P1 11.4.2022 4.9.2022

Ratites de reprodução e ratites de rendimento BPR N, P1 11.4.2022 4.9.2022

Aves de capoeira destinadas a abate, à exceção 
de ratites

SP N, P1 11.4.2022 4.9.2022

Ratites destinadas a abate SR N, P1 11.4.2022 4.9.2022

Pintos do dia, à exceção de ratites DOC N, P1 11.4.2022 4.9.2022

Pintos do dia de ratites DOR N, P1 11.4.2022 4.9.2022

Menos de 20 cabeças de aves de capoeira, à 
exceção de ratites

POU-LT20 N, P1 11.4.2022 4.9.2022

Ovos para incubação de aves de capoeira, à 
exceção de ratites

HEP N, P1 11.4.2022 4.9.2022

Ovos para incubação de ratites HER N, P1 11.4.2022 4.9.2022

Menos de 20 ovos para incubação de aves de 
capoeira, à exceção de ratites

HE-LT20 N, P1 11.4.2022 4.9.2022

CA-2.17

Aves de capoeira de reprodução, à exceção de 
ratites, e aves de capoeira de rendimento, à 

exceção de ratites

BPP N, P1 11.4.2022 13.8.2022

Ratites de reprodução e ratites de rendimento BPR N, P1 11.4.2022 13.8.2022

Aves de capoeira destinadas a abate, à exceção 
de ratites

SP N, P1 11.4.2022 13.8.2022

Ratites destinadas a abate SR N, P1 11.4.2022 13.8.2022

Pintos do dia, à exceção de ratites DOC N, P1 11.4.2022 13.8.2022

Pintos do dia de ratites DOR N, P1 11.4.2022 13.8.2022

Menos de 20 cabeças de aves de capoeira, à 
exceção de ratites

POU-LT20 N, P1 11.4.2022 13.8.2022

Ovos para incubação de aves de capoeira, à 
exceção de ratites

HEP N, P1 11.4.2022 13.8.2022

Ovos para incubação de ratites HER N, P1 11.4.2022 13.8.2022

Menos de 20 ovos para incubação de aves de 
capoeira, à exceção de ratites

HE-LT20 N, P1 11.4.2022 13.8.2022
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CA-2.18

Aves de capoeira de reprodução, à exceção de 
ratites, e aves de capoeira de rendimento, à 

exceção de ratites

BPP N, P1 11.4.2022 2.9.2022

Ratites de reprodução e ratites de rendimento BPR N, P1 11.4.2022 2.9.2022

Aves de capoeira destinadas a abate, à exceção 
de ratites

SP N, P1 11.4.2022 2.9.2022

Ratites destinadas a abate SR N, P1 11.4.2022 2.9.2022

Pintos do dia, à exceção de ratites DOC N, P1 11.4.2022 2.9.2022

Pintos do dia de ratites DOR N, P1 11.4.2022 2.9.2022

Menos de 20 cabeças de aves de capoeira, à 
exceção de ratites

POU-LT20 N, P1 11.4.2022 2.9.2022

Ovos para incubação de aves de capoeira, à 
exceção de ratites

HEP N, P1 11.4.2022 2.9.2022

Ovos para incubação de ratites HER N, P1 11.4.2022 2.9.2022

Menos de 20 ovos para incubação de aves de 
capoeira, à exceção de ratites

HE-LT20 N, P1 11.4.2022 2.9.2022»,

v) na entrada relativa ao Canadá, as linhas referentes à zona CA-2.23 passam a ter a seguinte redação:

«CA
Canadá CA-2.23

Aves de capoeira de reprodução, à exceção de 
ratites, e aves de capoeira de rendimento, à 

exceção de ratites

BPP N, P1 14.4.2022 3.9.2022

Ratites de reprodução e ratites de rendimento BPR N, P1 14.4.2022 3.9.2022

Aves de capoeira destinadas a abate, à exceção 
de ratites

SP N, P1 14.4.2022 3.9.2022

Ratites destinadas a abate SR N, P1 14.4.2022 3.9.2022

Pintos do dia, à exceção de ratites DOC N, P1 14.4.2022 3.9.2022

Pintos do dia de ratites DOR N, P1 14.4.2022 3.9.2022

Menos de 20 cabeças de aves de capoeira, à 
exceção de ratites

POU-LT20 N, P1 14.4.2022 3.9.2022

Ovos para incubação de aves de capoeira, à 
exceção de ratites

HEP N, P1 14.4.2022 3.9.2022
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Ovos para incubação de ratites HER N, P1 14.4.2022 3.9.2022

Menos de 20 ovos para incubação de aves de 
capoeira, à exceção de ratites

HE-LT20 N, P1 14.4.2022 3.9.2022»,

vi) na entrada relativa ao Canadá, as linhas referentes às zonas CA-2.25 a CA-2.27 passam a ter a seguinte redação:

«CA
Canadá

CA-2.25

Aves de capoeira de reprodução, à exceção de 
ratites, e aves de capoeira de rendimento, à 

exceção de ratites

BPP N, P1 15.4.2022 31.8.2022

Ratites de reprodução e ratites de rendimento BPR N, P1 15.4.2022 31.8.2022

Aves de capoeira destinadas a abate, à exceção 
de ratites

SP N, P1 15.4.2022 31.8.2022

Ratites destinadas a abate SR N, P1 15.4.2022 31.8.2022

Pintos do dia, à exceção de ratites DOC N, P1 15.4.2022 31.8.2022

Pintos do dia de ratites DOR N, P1 15.4.2022 31.8.2022

Menos de 20 cabeças de aves de capoeira, à 
exceção de ratites

POU-LT20 N, P1 15.4.2022 31.8.2022

Ovos para incubação de aves de capoeira, à 
exceção de ratites

HEP N, P1 15.4.2022 31.8.2022

Ovos para incubação de ratites HER N, P1 15.4.2022 31.8.2022

Menos de 20 ovos para incubação de aves de 
capoeira, à exceção de ratites

HE-LT20 N, P1 15.4.2022 31.8.2022

CA-2.26

Aves de capoeira de reprodução, à exceção de 
ratites, e aves de capoeira de rendimento, à 

exceção de ratites

BPP N, P1 19.4.2022 29.8.2022

Ratites de reprodução e ratites de rendimento BPR N, P1 19.4.2022 29.8.2022

Aves de capoeira destinadas a abate, à exceção 
de ratites

SP N, P1 19.4.2022 29.8.2022

Ratites destinadas a abate SR N, P1 19.4.2022 29.8.2022

Pintos do dia, à exceção de ratites DOC N, P1 19.4.2022 29.8.2022

Pintos do dia de ratites DOR N, P1 19.4.2022 29.8.2022
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Menos de 20 cabeças de aves de capoeira, à 
exceção de ratites

POU-LT20 N, P1 19.4.2022 29.8.2022

Ovos para incubação de aves de capoeira, à 
exceção de ratites

HEP N, P1 19.4.2022 29.8.2022

Ovos para incubação de ratites HER N, P1 19.4.2022 29.8.2022

Menos de 20 ovos para incubação de aves de 
capoeira, à exceção de ratites

HE-LT20 N, P1 19.4.2022 29.8.2022

CA-2.27

Aves de capoeira de reprodução, à exceção de 
ratites, e aves de capoeira de rendimento, à 

exceção de ratites

BPP N, P1 19.4.2022 28.8.2022

Ratites de reprodução e ratites de rendimento BPR N, P1 19.4.2022 28.8.2022

Aves de capoeira destinadas a abate, à exceção 
de ratites

SP N, P1 19.4.2022 28.8.2022

Ratites destinadas a abate SR N, P1 19.4.2022 28.8.2022

Pintos do dia, à exceção de ratites DOC N, P1 19.4.2022 28.8.2022

Pintos do dia de ratites DOR N, P1 19.4.2022 28.8.2022

Menos de 20 cabeças de aves de capoeira, à 
exceção de ratites

POU-LT20 N, P1 19.4.2022 28.8.2022

Ovos para incubação de aves de capoeira, à 
exceção de ratites

HEP N, P1 19.4.2022 28.8.2022

Ovos para incubação de ratites HER N, P1 19.4.2022 28.8.2022

Menos de 20 ovos para incubação de aves de 
capoeira, à exceção de ratites

HE-LT20 N, P1 19.4.2022 28.8.2022»,

vii) na entrada relativa ao Canadá, as linhas referentes às zonas CA-2.30 a CA-2.32 passam a ter a seguinte redação:

«CA
Canadá CA-2.30

Aves de capoeira de reprodução, à exceção de 
ratites, e aves de capoeira de rendimento, à 

exceção de ratites

BPP N, P1 16.4.2022 30.8.2022

Ratites de reprodução e ratites de rendimento BPR N, P1 16.4.2022 30.8.2022

Aves de capoeira destinadas a abate, à exceção 
de ratites

SP N, P1 16.4.2022 30.8.2022

Ratites destinadas a abate SR N, P1 16.4.2022 30.8.2022
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Pintos do dia, à exceção de ratites DOC N, P1 16.4.2022 30.8.2022

Pintos do dia de ratites DOR N, P1 16.4.2022 30.8.2022

Menos de 20 cabeças de aves de capoeira, à 
exceção de ratites

POU-LT20 N, P1 16.4.2022 30.8.2022

Ovos para incubação de aves de capoeira, à 
exceção de ratites

HEP N, P1 16.4.2022 30.8.2022

Ovos para incubação de ratites HER N, P1 16.4.2022 30.8.2022

Menos de 20 ovos para incubação de aves de 
capoeira, à exceção de ratites

HE-LT20 N, P1 16.4.2022 30.8.2022

CA-2.31

Aves de capoeira de reprodução, à exceção de 
ratites, e aves de capoeira de rendimento, à 

exceção de ratites

BPP N, P1 17.4.2022 4.9.2022

Ratites de reprodução e ratites de rendimento BPR N, P1 17.4.2022 4.9.2022

Aves de capoeira destinadas a abate, à exceção 
de ratites

SP N, P1 17.4.2022 4.9.2022

Ratites destinadas a abate SR N, P1 17.4.2022 4.9.2022

Pintos do dia, à exceção de ratites DOC N, P1 17.4.2022 4.9.2022

Pintos do dia de ratites DOR N, P1 17.4.2022 4.9.2022

Menos de 20 cabeças de aves de capoeira, à 
exceção de ratites

POU-LT20 N, P1 17.4.2022 4.9.2022

Ovos para incubação de aves de capoeira, à 
exceção de ratites

HEP N, P1 17.4.2022 4.9.2022

Ovos para incubação de ratites HER N, P1 17.4.2022 4.9.2022

Menos de 20 ovos para incubação de aves de 
capoeira, à exceção de ratites

HE-LT20 N, P1 17.4.2022 4.9.2022

CA-2.32

Aves de capoeira de reprodução, à exceção de 
ratites, e aves de capoeira de rendimento, à 

exceção de ratites

BPP N, P1 20.4.2022 18.8.2022

Ratites de reprodução e ratites de rendimento BPR N, P1 20.4.2022 18.8.2022

Aves de capoeira destinadas a abate, à exceção 
de ratites

SP N, P1 20.4.2022 18.8.2022
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Ratites destinadas a abate SR N, P1 20.4.2022 18.8.2022

Pintos do dia, à exceção de ratites DOC N, P1 20.4.2022 18.8.2022

Pintos do dia de ratites DOR N, P1 20.4.2022 18.8.2022

Menos de 20 cabeças de aves de capoeira, à 
exceção de ratites

POU-LT20 N, P1 20.4.2022 18.8.2022

Ovos para incubação de aves de capoeira, à 
exceção de ratites

HEP N, P1 20.4.2022 18.8.2022

Ovos para incubação de ratites HER N, P1 20.4.2022 18.8.2022

Menos de 20 ovos para incubação de aves de 
capoeira, à exceção de ratites

HE-LT20 N, P1 20.4.2022 18.8.2022»,

viii) na entrada relativa ao Canadá, as linhas referentes à zona CA-2.34 passam a ter a seguinte redação:

«CA
Canadá CA-2.34

Aves de capoeira de reprodução, à exceção de 
ratites, e aves de capoeira de rendimento, à 

exceção de ratites

BPP N, P1 22.4.2022 9.9.2022

Ratites de reprodução e ratites de rendimento BPR N, P1 22.4.2022 9.9.2022

Aves de capoeira destinadas a abate, à exceção 
de ratites

SP N, P1 22.4.2022 9.9.2022

Ratites destinadas a abate SR N, P1 22.4.2022 9.9.2022

Pintos do dia, à exceção de ratites DOC N, P1 22.4.2022 9.9.2022

Pintos do dia de ratites DOR N, P1 22.4.2022 9.9.2022

Menos de 20 cabeças de aves de capoeira, à 
exceção de ratites

POU-LT20 N, P1 22.4.2022 9.9.2022

Ovos para incubação de aves de capoeira, à 
exceção de ratites

HEP N, P1 22.4.2022 9.9.2022

Ovos para incubação de ratites HER N, P1 22.4.2022 9.9.2022

Menos de 20 ovos para incubação de aves de 
capoeira, à exceção de ratites

HE-LT20 N, P1 22.4.2022 9.9.2022»,
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ix) na entrada relativa ao Canadá, as linhas referentes às zonas CA-2.37 e CA-2.38 passam a ter a seguinte redação:

«CA
Canadá

CA-2.37

Aves de capoeira de reprodução, à exceção de 
ratites, e aves de capoeira de rendimento, à 

exceção de ratites

BPP N, P1 22.4.2022 19.8.2022

Ratites de reprodução e ratites de rendimento BPR N, P1 22.4.2022 19.8.2022

Aves de capoeira destinadas a abate, à exceção 
de ratites

SP N, P1 22.4.2022 19.8.2022

Ratites destinadas a abate SR N, P1 22.4.2022 19.8.2022

Pintos do dia, à exceção de ratites DOC N, P1 22.4.2022 19.8.2022

Pintos do dia de ratites DOR N, P1 22.4.2022 19.8.2022

Menos de 20 cabeças de aves de capoeira, à 
exceção de ratites

POU-LT20 N, P1 22.4.2022 19.8.2022

Ovos para incubação de aves de capoeira, à 
exceção de ratites

HEP N, P1 22.4.2022 19.8.2022

Ovos para incubação de ratites HER N, P1 22.4.2022 19.8.2022

Menos de 20 ovos para incubação de aves de 
capoeira, à exceção de ratites

HE-LT20 N, P1 22.4.2022 19.8.2022

CA-2.38

Aves de capoeira de reprodução, à exceção de 
ratites, e aves de capoeira de rendimento, à 

exceção de ratites

BPP N, P1 23.4.2022 1.9.2022

Ratites de reprodução e ratites de rendimento BPR N, P1 23.4.2022 1.9.2022

Aves de capoeira destinadas a abate, à exceção 
de ratites

SP N, P1 23.4.2022 1.9.2022

Ratites destinadas a abate SR N, P1 23.4.2022 1.9.2022

Pintos do dia, à exceção de ratites DOC N, P1 23.4.2022 1.9.2022

Pintos do dia de ratites DOR N, P1 23.4.2022 1.9.2022

Menos de 20 cabeças de aves de capoeira, à 
exceção de ratites

POU-LT20 N, P1 23.4.2022 1.9.2022

Ovos para incubação de aves de capoeira, à 
exceção de ratites

HEP N, P1 23.4.2022 1.9.2022

Ovos para incubação de ratites HER N, P1 23.4.2022 1.9.2022

Menos de 20 ovos para incubação de aves de 
capoeira, à exceção de ratites

HE-LT20 N, P1 23.4.2022 1.9.2022»,
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x) na entrada relativa ao Canadá, após as linhas referentes à zona CA-2.74, são aditadas as seguintes linhas referentes às zonas CA-2.75 a CA-2.78:

«CA
Canadá

CA-2.75

Aves de capoeira de reprodução, à exceção de 
ratites, e aves de capoeira de rendimento, à 

exceção de ratites

BPP N, P1 21.7.2022

Ratites de reprodução e ratites de rendimento BPR N, P1 21.7.2022

Aves de capoeira destinadas a abate, à exceção 
de ratites

SP N, P1 21.7.2022

Ratites destinadas a abate SR N, P1 21.7.2022

Pintos do dia, à exceção de ratites DOC N, P1 21.7.2022

Pintos do dia de ratites DOR N, P1 21.7.2022

Menos de 20 cabeças de aves de capoeira, à 
exceção de ratites

POU-LT20 N, P1 21.7.2022

Ovos para incubação de aves de capoeira, à 
exceção de ratites

HEP N, P1 21.7.2022

Ovos para incubação de ratites HER N, P1 21.7.2022

Menos de 20 ovos para incubação de aves de 
capoeira, à exceção de ratites

HE-LT20 N, P1 21.7.2022

CA-2.76

Aves de capoeira de reprodução, à exceção de 
ratites, e aves de capoeira de rendimento, à 

exceção de ratites

BPP N, P1 28.7.2022

Ratites de reprodução e ratites de rendimento BPR N, P1 28.7.2022

Aves de capoeira destinadas a abate, à exceção 
de ratites

SP N, P1 28.7.2022

Ratites destinadas a abate SR N, P1 28.7.2022

Pintos do dia, à exceção de ratites DOC N, P1 28.7.2022

Pintos do dia de ratites DOR N, P1 28.7.2022

Menos de 20 cabeças de aves de capoeira, à 
exceção de ratites

POU-LT20 N, P1 28.7.2022

Ovos para incubação de aves de capoeira, à 
exceção de ratites

HEP N, P1 28.7.2022

Ovos para incubação de ratites HER N, P1 28.7.2022

Menos de 20 ovos para incubação de aves de 
capoeira, à exceção de ratites

HE-LT20 N, P1 28.7.2022
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CA-2.77

Aves de capoeira de reprodução, à exceção de 
ratites, e aves de capoeira de rendimento, à 

exceção de ratites

BPP N, P1 1.8.2022

Ratites de reprodução e ratites de rendimento BPR N, P1 1.8.2022

Aves de capoeira destinadas a abate, à exceção 
de ratites

SP N, P1 1.8.2022

Ratites destinadas a abate SR N, P1 1.8.2022

Pintos do dia, à exceção de ratites DOC N, P1 1.8.2022

Pintos do dia de ratites DOR N, P1 1.8.2022

Menos de 20 cabeças de aves de capoeira, à 
exceção de ratites

POU-LT20 N, P1 1.8.2022

Ovos para incubação de aves de capoeira, à 
exceção de ratites

HEP N, P1 1.8.2022

Ovos para incubação de ratites HER N, P1 1.8.2022

Menos de 20 ovos para incubação de aves de 
capoeira, à exceção de ratites

HE-LT20 N, P1 1.8.2022

CA-2.78

Aves de capoeira de reprodução, à exceção de 
ratites, e aves de capoeira de rendimento, à 

exceção de ratites

BPP N, P1 23.8.2022

Ratites de reprodução e ratites de rendimento BPR N, P1 23.8.2022

Aves de capoeira destinadas a abate, à exceção 
de ratites

SP N, P1 23.8.2022

Ratites destinadas a abate SR N, P1 23.8.2022

Pintos do dia, à exceção de ratites DOC N, P1 23.8.2022

Pintos do dia de ratites DOR N, P1 23.8.2022

Menos de 20 cabeças de aves de capoeira, à 
exceção de ratites

POU-LT20 N, P1 23.8.2022

Ovos para incubação de aves de capoeira, à 
exceção de ratites

HEP N, P1 23.8.2022

Ovos para incubação de ratites HER N, P1 23.8.2022

Menos de 20 ovos para incubação de aves de 
capoeira, à exceção de ratites

HE-LT20 N, P1 23.8.2022»,
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xi) na entrada relativa ao Reino Unido, as linhas referentes à zona GB-2.122 passam a ter a seguinte redação:

«GB
Reino Unido GB-2.122

Aves de capoeira de reprodução, à exceção de 
ratites, e aves de capoeira de rendimento, à 

exceção de ratites

BPP N, P1 30.5.2022 31.8.2022

Ratites de reprodução e ratites de rendimento BPR N, P1 30.5.2022 31.8.2022

Aves de capoeira destinadas a abate, à exceção 
de ratites

SP N, P1 30.5.2022 31.8.2022

Ratites destinadas a abate SR N, P1 30.5.2022 31.8.2022

Pintos do dia, à exceção de ratites DOC N, P1 30.5.2022 31.8.2022

Pintos do dia de ratites DOR N, P1 30.5.2022 31.8.2022

Menos de 20 cabeças de aves de capoeira, à 
exceção de ratites

POU-LT20 N, P1 30.5.2022 31.8.2022

Ovos para incubação de aves de capoeira, à 
exceção de ratites

HEP N, P1 30.5.2022 31.8.2022

Ovos para incubação de ratites HER N, P1 30.5.2022 31.8.2022

Menos de 20 ovos para incubação de aves de 
capoeira, à exceção de ratites

HE-LT20 N, P1 30.5.2022 31.8.2022»,

xii) na entrada relativa ao Reino Unido, após as linhas referentes à zona GB-2.133, são aditadas as seguintes linhas referentes às zonas GB-2.134 a GB-2.142:

«GB
Reino Unido GB-2.134

Aves de capoeira de reprodução, à exceção de 
ratites, e aves de capoeira de rendimento, à 

exceção de ratites

BPP N, P1 26.8.2022

Ratites de reprodução e ratites de rendimento BPR N, P1 26.8.2022

Aves de capoeira destinadas a abate, à exceção 
de ratites

SP N, P1 26.8.2022

Ratites destinadas a abate SR N, P1 26.8.2022

Pintos do dia, à exceção de ratites DOC N, P1 26.8.2022

Pintos do dia de ratites DOR N, P1 26.8.2022

Menos de 20 cabeças de aves de capoeira, à 
exceção de ratites

POU-LT20 N, P1 26.8.2022
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Ovos para incubação de aves de capoeira, à 
exceção de ratites

HEP N, P1 26.8.2022

Ovos para incubação de ratites HER N, P1 26.8.2022

Menos de 20 ovos para incubação de aves de 
capoeira, à exceção de ratites

HE-LT20 N, P1 26.8.2022

GB-2.135

Aves de capoeira de reprodução, à exceção de 
ratites, e aves de capoeira de rendimento, à 

exceção de ratites

BPP N, P1 28.8.2022

Ratites de reprodução e ratites de rendimento BPR N, P1 28.8.2022

Aves de capoeira destinadas a abate, à exceção 
de ratites

SP N, P1 28.8.2022

Ratites destinadas a abate SR N, P1 28.8.2022

Pintos do dia, à exceção de ratites DOC N, P1 28.8.2022

Pintos do dia de ratites DOR N, P1 28.8.2022

Menos de 20 cabeças de aves de capoeira, à 
exceção de ratites

POU-LT20 N, P1 28.8.2022

Ovos para incubação de aves de capoeira, à 
exceção de ratites

HEP N, P1 28.8.2022

Ovos para incubação de ratites HER N, P1 28.8.2022

Menos de 20 ovos para incubação de aves de 
capoeira, à exceção de ratites

HE-LT20 N, P1 28.8.2022

GB-2.136

Aves de capoeira de reprodução, à exceção de 
ratites, e aves de capoeira de rendimento, à 

exceção de ratites

BPP N, P1 29.8.2022

Ratites de reprodução e ratites de rendimento BPR N, P1 29.8.2022

Aves de capoeira destinadas a abate, à exceção 
de ratites

SP N, P1 29.8.2022

Ratites destinadas a abate SR N, P1 29.8.2022

Pintos do dia, à exceção de ratites DOC N, P1 29.8.2022

Pintos do dia de ratites DOR N, P1 29.8.2022

Menos de 20 cabeças de aves de capoeira, à 
exceção de ratites

POU-LT20 N, P1 29.8.2022
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Ovos para incubação de aves de capoeira, à 
exceção de ratites

HEP N, P1 29.8.2022

Ovos para incubação de ratites HER N, P1 29.8.2022

Menos de 20 ovos para incubação de aves de 
capoeira, à exceção de ratites

HE-LT20 N, P1 29.8.2022

GB-2.137

Aves de capoeira de reprodução, à exceção de 
ratites, e aves de capoeira de rendimento, à 

exceção de ratites

BPP N, P1 2.9.2022

Ratites de reprodução e ratites de rendimento BPR N, P1 2.9.2022

Aves de capoeira destinadas a abate, à exceção 
de ratites

SP N, P1 2.9.2022

Ratites destinadas a abate SR N, P1 2.9.2022

Pintos do dia, à exceção de ratites DOC N, P1 2.9.2022

Pintos do dia de ratites DOR N, P1 2.9.2022

Menos de 20 cabeças de aves de capoeira, à 
exceção de ratites

POU-LT20 N, P1 2.9.2022

Ovos para incubação de aves de capoeira, à 
exceção de ratites

HEP N, P1 2.9.2022

Ovos para incubação de ratites HER N, P1 2.9.2022

Menos de 20 ovos para incubação de aves de 
capoeira, à exceção de ratites

HE-LT20 N, P1 2.9.2022

GB-2.138

Aves de capoeira de reprodução, à exceção de 
ratites, e aves de capoeira de rendimento, à 

exceção de ratites

BPP N, P1 3.9.2022

Ratites de reprodução e ratites de rendimento BPR N, P1 3.9.2022

Aves de capoeira destinadas a abate, à exceção 
de ratites

SP N, P1 3.9.2022

Ratites destinadas a abate SR N, P1 3.9.2022

Pintos do dia, à exceção de ratites DOC N, P1 3.9.2022

Pintos do dia de ratites DOR N, P1 3.9.2022

Menos de 20 cabeças de aves de capoeira, à 
exceção de ratites

POU-LT20 N, P1 3.9.2022
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Ovos para incubação de aves de capoeira, à 
exceção de ratites

HEP N, P1 3.9.2022

Ovos para incubação de ratites HER N, P1 3.9.2022

Menos de 20 ovos para incubação de aves de 
capoeira, à exceção de ratites

HE-LT20 N, P1 3.9.2022

GB-2.139

Aves de capoeira de reprodução, à exceção de 
ratites, e aves de capoeira de rendimento, à 

exceção de ratites

BPP N, P1 5.9.2022

Ratites de reprodução e ratites de rendimento BPR N, P1 5.9.2022

Aves de capoeira destinadas a abate, à exceção 
de ratites

SP N, P1 5.9.2022

Ratites destinadas a abate SR N, P1 5.9.2022

Pintos do dia, à exceção de ratites DOC N, P1 5.9.2022

Pintos do dia de ratites DOR N, P1 5.9.2022

Menos de 20 cabeças de aves de capoeira, à 
exceção de ratites

POU-LT20 N, P1 5.9.2022

Ovos para incubação de aves de capoeira, à 
exceção de ratites

HEP N, P1 5.9.2022

Ovos para incubação de ratites HER N, P1 5.9.2022

Menos de 20 ovos para incubação de aves de 
capoeira, à exceção de ratites

HE-LT20 N, P1 5.9.2022

GB-2.140

Aves de capoeira de reprodução, à exceção de 
ratites, e aves de capoeira de rendimento, à 

exceção de ratites

BPP N, P1 6.9.2022

Ratites de reprodução e ratites de rendimento BPR N, P1 6.9.2022

Aves de capoeira destinadas a abate, à exceção 
de ratites

SP N, P1 6.9.2022

Ratites destinadas a abate SR N, P1 6.9.2022

Pintos do dia, à exceção de ratites DOC N, P1 6.9.2022

Pintos do dia de ratites DOR N, P1 6.9.2022

Menos de 20 cabeças de aves de capoeira, à 
exceção de ratites

POU-LT20 N, P1 6.9.2022
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Ovos para incubação de aves de capoeira, à 
exceção de ratites

HEP N, P1 6.9.2022

Ovos para incubação de ratites HER N, P1 6.9.2022

Menos de 20 ovos para incubação de aves de 
capoeira, à exceção de ratites

HE-LT20 N, P1 6.9.2022

GB-2.141

Aves de capoeira de reprodução, à exceção de 
ratites, e aves de capoeira de rendimento, à 

exceção de ratites

BPP N, P1 6.9.2022

Ratites de reprodução e ratites de rendimento BPR N, P1 6.9.2022

Aves de capoeira destinadas a abate, à exceção 
de ratites

SP N, P1 6.9.2022

Ratites destinadas a abate SR N, P1 6.9.2022

Pintos do dia, à exceção de ratites DOC N, P1 6.9.2022

Pintos do dia de ratites DOR N, P1 6.9.2022

Menos de 20 cabeças de aves de capoeira, à 
exceção de ratites

POU-LT20 N, P1 6.9.2022

Ovos para incubação de aves de capoeira, à 
exceção de ratites

HEP N, P1 6.9.2022

Ovos para incubação de ratites HER N, P1 6.9.2022

Menos de 20 ovos para incubação de aves de 
capoeira, à exceção de ratites

HE-LT20 N, P1 6.9.2022

GB-2.142

Aves de capoeira de reprodução, à exceção de 
ratites, e aves de capoeira de rendimento, à 

exceção de ratites

BPP N, P1 8.9.2022

Ratites de reprodução e ratites de rendimento BPR N, P1 8.9.2022

Aves de capoeira destinadas a abate, à exceção 
de ratites

SP N, P1 8.9.2022

Ratites destinadas a abate SR N, P1 8.9.2022

Pintos do dia, à exceção de ratites DOC N, P1 8.9.2022

Pintos do dia de ratites DOR N, P1 8.9.2022

Menos de 20 cabeças de aves de capoeira, à 
exceção de ratites

POU-LT20 N, P1 8.9.2022
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Ovos para incubação de aves de capoeira, à 
exceção de ratites

HEP N, P1 8.9.2022

Ovos para incubação de ratites HER N, P1 8.9.2022

Menos de 20 ovos para incubação de aves de 
capoeira, à exceção de ratites

HE-LT20 N, P1 8.9.2022»,

xiii) na entrada relativa aos Estados Unidos, as linhas referentes à zona US-2.19 passam a ter a seguinte redação:

«US
Estados Unidos US-2.19

Aves de capoeira de reprodução, à exceção de 
ratites, e aves de capoeira de rendimento, à 

exceção de ratites

BPP N, P1 8.5.2022 2.9.2022

Ratites de reprodução e ratites de rendimento BPR N, P1 8.5.2022 2.9.2022

Aves de capoeira destinadas a abate, à exceção 
de ratites

SP N, P1 8.5.2022 2.9.2022

Ratites destinadas a abate SR N, P1 8.5.2022 2.9.2022

Pintos do dia, à exceção de ratites DOC N, P1 8.5.2022 2.9.2022

Pintos do dia de ratites DOR N, P1 8.5.2022 2.9.2022

Menos de 20 cabeças de aves de capoeira, à 
exceção de ratites

POU-LT20 N, P1 8.5.2022 2.9.2022

Ovos para incubação de aves de capoeira, à 
exceção de ratites

HEP N, P1 8.5.2022 2.9.2022

Ovos para incubação de ratites HER N, P1 8.5.2022 2.9.2022

Menos de 20 ovos para incubação de aves de 
capoeira, à exceção de ratites

HE-LT20 N, P1 8.5.2022 2.9.2022»,

xiv) na entrada relativa aos Estados Unidos, as linhas referentes à zona US-2.33 passam a ter a seguinte redação:

«US
Estados Unidos US-2.33

Aves de capoeira de reprodução, à exceção de 
ratites, e aves de capoeira de rendimento, à 

exceção de ratites

BPP N, P1 22.3.2022 3.9.2022

Ratites de reprodução e ratites de rendimento BPR N, P1 22.3.2022 3.9.2022

Aves de capoeira destinadas a abate, à exceção 
de ratites

SP N, P1 22.3.2022 3.9.2022
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Ratites destinadas a abate SR N, P1 22.3.2022 3.9.2022

Pintos do dia, à exceção de ratites DOC N, P1 22.3.2022 3.9.2022

Pintos do dia de ratites DOR N, P1 22.3.2022 3.9.2022

Menos de 20 cabeças de aves de capoeira, à 
exceção de ratites

POU-LT20 N, P1 22.3.2022 3.9.2022

Ovos para incubação de aves de capoeira, à 
exceção de ratites

HEP N, P1 22.3.2022 3.9.2022

Ovos para incubação de ratites HER N, P1 22.3.2022 3.9.2022

Menos de 20 ovos para incubação de aves de 
capoeira, à exceção de ratites

HE-LT20 N, P1 22.3.2022 3.9.2022»,

xv) na entrada relativa aos Estados Unidos, as linhas referentes à zona US-2.39 passam a ter a seguinte redação:

«US
Estados Unidos US-2.39

Aves de capoeira de reprodução, à exceção de 
ratites, e aves de capoeira de rendimento, à 

exceção de ratites

BPP N, P1 23.3.2022 31.8.2022

Ratites de reprodução e ratites de rendimento BPR N, P1 23.3.2022 31.8.2022

Aves de capoeira destinadas a abate, à exceção 
de ratites

SP N, P1 23.3.2022 31.8.2022

Ratites destinadas a abate SR N, P1 23.3.2022 31.8.2022

Pintos do dia, à exceção de ratites DOC N, P1 23.3.2022 31.8.2022

Pintos do dia de ratites DOR N, P1 23.3.2022 31.8.2022

Menos de 20 cabeças de aves de capoeira, à 
exceção de ratites

POU-LT20 N, P1 23.3.2022 31.8.2022

Ovos para incubação de aves de capoeira, à 
exceção de ratites

HEP N, P1 23.3.2022 31.8.2022

Ovos para incubação de ratites HER N, P1 23.3.2022 31.8.2022

Menos de 20 ovos para incubação de aves de 
capoeira, à exceção de ratites

HE-LT20 N, P1 23.3.2022 31.8.2022»,
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xvi) na entrada relativa aos Estados Unidos, as linhas referentes à zona US-2.41 passam a ter a seguinte redação:

«US
Estados Unidos US-2.41

Aves de capoeira de reprodução, à exceção de 
ratites, e aves de capoeira de rendimento, à 

exceção de ratites

BPP N, P1 24.3.2022 3.9.2022

Ratites de reprodução e ratites de rendimento BPR N, P1 24.3.2022 3.9.2022

Aves de capoeira destinadas a abate, à exceção 
de ratites

SP N, P1 24.3.2022 3.9.2022

Ratites destinadas a abate SR N, P1 24.3.2022 3.9.2022

Pintos do dia, à exceção de ratites DOC N, P1 24.3.2022 3.9.2022

Pintos do dia de ratites DOR N, P1 24.3.2022 3.9.2022

Menos de 20 cabeças de aves de capoeira, à 
exceção de ratites

POU-LT20 N, P1 24.3.2022 3.9.2022

Ovos para incubação de aves de capoeira, à 
exceção de ratites

HEP N, P1 24.3.2022 3.9.2022

Ovos para incubação de ratites HER N, P1 24.3.2022 3.9.2022

Menos de 20 ovos para incubação de aves de 
capoeira, à exceção de ratites

HE-LT20 N, P1 24.3.2022 3.9.2022»,

xvii) na entrada relativa aos Estados Unidos, as linhas referentes à zona US-2.45 passam a ter a seguinte redação:

«US
Estados Unidos US-2.45

Aves de capoeira de reprodução, à exceção de 
ratites, e aves de capoeira de rendimento, à 

exceção de ratites

BPP N, P1 25.3.2022 7.9.2022

Ratites de reprodução e ratites de rendimento BPR N, P1 25.3.2022 7.9.2022

Aves de capoeira destinadas a abate, à exceção 
de ratites

SP N, P1 25.3.2022 7.9.2022

Ratites destinadas a abate SR N, P1 25.3.2022 7.9.2022

Pintos do dia, à exceção de ratites DOC N, P1 25.3.2022 7.9.2022

Pintos do dia de ratites DOR N, P1 25.3.2022 7.9.2022

Menos de 20 cabeças de aves de capoeira, à 
exceção de ratites

POU-LT20 N, P1 25.3.2022 7.9.2022
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Ovos para incubação de aves de capoeira, à 
exceção de ratites

HEP N, P1 25.3.2022 7.9.2022

Ovos para incubação de ratites HER N, P1 25.3.2022 7.9.2022

Menos de 20 ovos para incubação de aves de 
capoeira, à exceção de ratites

HE-LT20 N, P1 25.3.2022 7.9.2022»,

xviii) na entrada relativa aos Estados Unidos, as linhas referentes à zona US-2.58 passam a ter a seguinte redação:

«US
Estados Unidos US-2.58

Aves de capoeira de reprodução, à exceção de 
ratites, e aves de capoeira de rendimento, à 

exceção de ratites

BPP N, P1 29.3.2022 3.9.2022

Ratites de reprodução e ratites de rendimento BPR N, P1 29.3.2022 3.9.2022

Aves de capoeira destinadas a abate, à exceção 
de ratites

SP N, P1 29.3.2022 3.9.2022

Ratites destinadas a abate SR N, P1 29.3.2022 3.9.2022

Pintos do dia, à exceção de ratites DOC N, P1 29.3.2022 3.9.2022

Pintos do dia de ratites DOR N, P1 29.3.2022 3.9.2022

Menos de 20 cabeças de aves de capoeira, à 
exceção de ratites

POU-LT20 N, P1 29.3.2022 3.9.2022

Ovos para incubação de aves de capoeira, à 
exceção de ratites

HEP N, P1 29.3.2022 3.9.2022

Ovos para incubação de ratites HER N, P1 29.3.2022 3.9.2022

Menos de 20 ovos para incubação de aves de 
capoeira, à exceção de ratites

HE-LT20 N, P1 29.3.2022 3.9.2022»,

xix) na entrada relativa aos Estados Unidos, as linhas referentes à zona US-2.69 passam a ter a seguinte redação:

«US
Estados Unidos US-2.69

Aves de capoeira de reprodução, à exceção de 
ratites, e aves de capoeira de rendimento, à 

exceção de ratites

BPP N, P1 31.3.2022 12.9.2022

Ratites de reprodução e ratites de rendimento BPR N, P1 31.3.2022 12.9.2022

Aves de capoeira destinadas a abate, à exceção 
de ratites

SP N, P1 31.3.2022 12.9.2022
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Ratites destinadas a abate SR N, P1 31.3.2022 12.9.2022

Pintos do dia, à exceção de ratites DOC N, P1 31.3.2022 12.9.2022

Pintos do dia de ratites DOR N, P1 31.3.2022 12.9.2022

Menos de 20 cabeças de aves de capoeira, à 
exceção de ratites

POU-LT20 N, P1 31.3.2022 12.9.2022

Ovos para incubação de aves de capoeira, à 
exceção de ratites

HEP N, P1 31.3.2022 12.9.2022

Ovos para incubação de ratites HER N, P1 31.3.2022 12.9.2022

Menos de 20 ovos para incubação de aves de 
capoeira, à exceção de ratites

HE-LT20 N, P1 31.3.2022 12.9.2022»,

xx) na entrada relativa aos Estados Unidos, as linhas referentes à zona US-2.72 passam a ter a seguinte redação:

«US
Estados Unidos US-2.72

Aves de capoeira de reprodução, à exceção de 
ratites, e aves de capoeira de rendimento, à 

exceção de ratites

BPP N, P1 1.4.2022 12.9.2022

Ratites de reprodução e ratites de rendimento BPR N, P1 1.4.2022 12.9.2022

Aves de capoeira destinadas a abate, à exceção 
de ratites

SP N, P1 1.4.2022 12.9.2022

Ratites destinadas a abate SR N, P1 1.4.2022 12.9.2022

Pintos do dia, à exceção de ratites DOC N, P1 1.4.2022 12.9.2022

Pintos do dia de ratites DOR N, P1 1.4.2022 12.9.2022

Menos de 20 cabeças de aves de capoeira, à 
exceção de ratites

POU-LT20 N, P1 1.4.2022 12.9.2022

Ovos para incubação de aves de capoeira, à 
exceção de ratites

HEP N, P1 1.4.2022 12.9.2022

Ovos para incubação de ratites HER N, P1 1.4.2022 12.9.2022

Menos de 20 ovos para incubação de aves de 
capoeira, à exceção de ratites

HE-LT20 N, P1 1.4.2022 12.9.2022»,
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xxi) na entrada relativa aos Estados Unidos, as linhas referentes à zona US-2.79 passam a ter a seguinte redação:

«US
Estados Unidos US-2.79

Aves de capoeira de reprodução, à exceção de 
ratites, e aves de capoeira de rendimento, à 

exceção de ratites

BPP N, P1 2.4.2022 6.9.2022

Ratites de reprodução e ratites de rendimento BPR N, P1 2.4.2022 6.9.2022

Aves de capoeira destinadas a abate, à exceção 
de ratites

SP N, P1 2.4.2022 6.9.2022

Ratites destinadas a abate SR N, P1 2.4.2022 6.9.2022

Pintos do dia, à exceção de ratites DOC N, P1 2.4.2022 6.9.2022

Pintos do dia de ratites DOR N, P1 2.4.2022 6.9.2022

Menos de 20 cabeças de aves de capoeira, à 
exceção de ratites

POU-LT20 N, P1 2.4.2022 6.9.2022

Ovos para incubação de aves de capoeira, à 
exceção de ratites

HEP N, P1 2.4.2022 6.9.2022

Ovos para incubação de ratites HER N, P1 2.4.2022 6.9.2022

Menos de 20 ovos para incubação de aves de 
capoeira, à exceção de ratites

HE-LT20 N, P1 2.4.2022 6.9.2022»,

xxii) na entrada relativa aos Estados Unidos, as linhas referentes à zona US-2.83 passam a ter a seguinte redação:

«US
Estados Unidos US-2.83

Aves de capoeira de reprodução, à exceção de 
ratites, e aves de capoeira de rendimento, à 

exceção de ratites

BPP N, P1 3.4.2022 30.8.2022

Ratites de reprodução e ratites de rendimento BPR N, P1 3.4.2022 30.8.2022

Aves de capoeira destinadas a abate, à exceção 
de ratites

SP N, P1 3.4.2022 30.8.2022

Ratites destinadas a abate SR N, P1 3.4.2022 30.8.2022

Pintos do dia, à exceção de ratites DOC N, P1 3.4.2022 30.8.2022

Pintos do dia de ratites DOR N, P1 3.4.2022 30.8.2022

Menos de 20 cabeças de aves de capoeira, à 
exceção de ratites

POU-LT20 N, P1 3.4.2022 30.8.2022
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Ovos para incubação de aves de capoeira, à 
exceção de ratites

HEP N, P1 3.4.2022 30.8.2022

Ovos para incubação de ratites HER N, P1 3.4.2022 30.8.2022

Menos de 20 ovos para incubação de aves de 
capoeira, à exceção de ratites

HE-LT20 N, P1 3.4.2022 30.8.2022»,

xxiii) na entrada relativa aos Estados Unidos, as linhas referentes à zona US-2.91 passam a ter a seguinte redação:

«US
Estados Unidos US-2.91

Aves de capoeira de reprodução, à exceção de 
ratites, e aves de capoeira de rendimento, à 

exceção de ratites

BPP N, P1 4.4.2022 5.9.2022

Ratites de reprodução e ratites de rendimento BPR N, P1 4.4.2022 5.9.2022

Aves de capoeira destinadas a abate, à exceção 
de ratites

SP N, P1 4.4.2022 5.9.2022

Ratites destinadas a abate SR N, P1 4.4.2022 5.9.2022

Pintos do dia, à exceção de ratites DOC N, P1 4.4.2022 5.9.2022

Pintos do dia de ratites DOR N, P1 4.4.2022 5.9.2022

Menos de 20 cabeças de aves de capoeira, à 
exceção de ratites

POU-LT20 N, P1 4.4.2022 5.9.2022

Ovos para incubação de aves de capoeira, à 
exceção de ratites

HEP N, P1 4.4.2022 5.9.2022

Ovos para incubação de ratites HER N, P1 4.4.2022 5.9.2022

Menos de 20 ovos para incubação de aves de 
capoeira, à exceção de ratites

HE-LT20 N, P1 4.4.2022 5.9.2022»,

xxiv) na entrada relativa aos Estados Unidos, as linhas referentes à zona US-2.95 passam a ter a seguinte redação:

«US
Estados Unidos US-2.95

Aves de capoeira de reprodução, à exceção de 
ratites, e aves de capoeira de rendimento, à 

exceção de ratites

BPP N, P1 5.4.2022 5.9.2022

Ratites de reprodução e ratites de rendimento BPR N, P1 5.4.2022 5.9.2022

Aves de capoeira destinadas a abate, à exceção 
de ratites

SP N, P1 5.4.2022 5.9.2022
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Ratites destinadas a abate SR N, P1 5.4.2022 5.9.2022

Pintos do dia, à exceção de ratites DOC N, P1 5.4.2022 5.9.2022

Pintos do dia de ratites DOR N, P1 5.4.2022 5.9.2022

Menos de 20 cabeças de aves de capoeira, à 
exceção de ratites

POU-LT20 N, P1 5.4.2022 5.9.2022

Ovos para incubação de aves de capoeira, à 
exceção de ratites

HEP N, P1 5.4.2022 5.9.2022

Ovos para incubação de ratites HER N, P1 5.4.2022 5.9.2022

Menos de 20 ovos para incubação de aves de 
capoeira, à exceção de ratites

HE-LT20 N, P1 5.4.2022 5.9.2022»,

xxv) na entrada relativa aos Estados Unidos, as linhas referentes à zona US-2.116 passam a ter a seguinte redação:

«US
Estados Unidos US-2.116

Aves de capoeira de reprodução, à exceção de 
ratites, e aves de capoeira de rendimento, à 

exceção de ratites

BPP N, P1 8.4.2022 8.9.2022

Ratites de reprodução e ratites de rendimento BPR N, P1 8.4.2022 8.9.2022

Aves de capoeira destinadas a abate, à exceção 
de ratites

SP N, P1 8.4.2022 8.9.2022

Ratites destinadas a abate SR N, P1 8.4.2022 8.9.2022

Pintos do dia, à exceção de ratites DOC N, P1 8.4.2022 8.9.2022

Pintos do dia de ratites DOR N, P1 8.4.2022 8.9.2022

Menos de 20 cabeças de aves de capoeira, à 
exceção de ratites

POU-LT20 N, P1 8.4.2022 8.9.2022

Ovos para incubação de aves de capoeira, à 
exceção de ratites

HEP N, P1 8.4.2022 8.9.2022

Ovos para incubação de ratites HER N, P1 8.4.2022 8.9.2022

Menos de 20 ovos para incubação de aves de 
capoeira, à exceção de ratites

HE-LT20 N, P1 8.4.2022 8.9.2022»,
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xxvi) na entrada relativa aos Estados Unidos, as linhas referentes à zona US-2.123 passam a ter a seguinte redação:

«US
Estados Unidos US-2.123

Aves de capoeira de reprodução, à exceção de 
ratites, e aves de capoeira de rendimento, à 

exceção de ratites

BPP N, P1 8.4.2022 31.8.2022

Ratites de reprodução e ratites de rendimento BPR N, P1 8.4.2022 31.8.2022

Aves de capoeira destinadas a abate, à exceção 
de ratites

SP N, P1 8.4.2022 31.8.2022

Ratites destinadas a abate SR N, P1 8.4.2022 31.8.2022

Pintos do dia, à exceção de ratites DOC N, P1 8.4.2022 31.8.2022

Pintos do dia de ratites DOR N, P1 8.4.2022 31.8.2022

Menos de 20 cabeças de aves de capoeira, à 
exceção de ratites

POU-LT20 N, P1 8.4.2022 31.8.2022

Ovos para incubação de aves de capoeira, à 
exceção de ratites

HEP N, P1 8.4.2022 31.8.2022

Ovos para incubação de ratites HER N, P1 8.4.2022 31.8.2022

Menos de 20 ovos para incubação de aves de 
capoeira, à exceção de ratites

HE-LT20 N, P1 8.4.2022 31.8.2022»,

xxvii) na entrada relativa aos Estados Unidos, as linhas referentes à zona US-2.139 passam a ter a seguinte redação:

«US
Estados Unidos US-2.139

Aves de capoeira de reprodução, à exceção de 
ratites, e aves de capoeira de rendimento, à 

exceção de ratites

BPP N, P1 13.4.2022 4.9.2022

Ratites de reprodução e ratites de rendimento BPR N, P1 13.4.2022 4.9.2022

Aves de capoeira destinadas a abate, à exceção 
de ratites

SP N, P1 13.4.2022 4.9.2022

Ratites destinadas a abate SR N, P1 13.4.2022 4.9.2022

Pintos do dia, à exceção de ratites DOC N, P1 13.4.2022 4.9.2022

Pintos do dia de ratites DOR N, P1 13.4.2022 4.9.2022

Menos de 20 cabeças de aves de capoeira, à 
exceção de ratites

POU-LT20 N, P1 13.4.2022 4.9.2022
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Ovos para incubação de aves de capoeira, à 
exceção de ratites

HEP N, P1 13.4.2022 4.9.2022

Ovos para incubação de ratites HER N, P1 13.4.2022 4.9.2022

Menos de 20 ovos para incubação de aves de 
capoeira, à exceção de ratites

HE-LT20 N, P1 13.4.2022 4.9.2022»,

xxviii) na entrada relativa aos Estados Unidos, as linhas referentes à zona US-2.143 passam a ter a seguinte redação:

«US
Estados Unidos US-2.143

Aves de capoeira de reprodução, à exceção de 
ratites, e aves de capoeira de rendimento, à 

exceção de ratites

BPP N, P1 14.4.2022 5.9.2022

Ratites de reprodução e ratites de rendimento BPR N, P1 14.4.2022 5.9.2022

Aves de capoeira destinadas a abate, à exceção 
de ratites

SP N, P1 14.4.2022 5.9.2022

Ratites destinadas a abate SR N, P1 14.4.2022 5.9.2022

Pintos do dia, à exceção de ratites DOC N, P1 14.4.2022 5.9.2022

Pintos do dia de ratites DOR N, P1 14.4.2022 5.9.2022

Menos de 20 cabeças de aves de capoeira, à 
exceção de ratites

POU-LT20 N, P1 14.4.2022 5.9.2022

Ovos para incubação de aves de capoeira, à 
exceção de ratites

HEP N, P1 14.4.2022 5.9.2022

Ovos para incubação de ratites HER N, P1 14.4.2022 5.9.2022

Menos de 20 ovos para incubação de aves de 
capoeira, à exceção de ratites

HE-LT20 N, P1 14.4.2022 5.9.2022»,

xxix) na entrada relativa aos Estados Unidos, as linhas referentes à zona US-2.148 passam a ter a seguinte redação:

«US
Estados Unidos US-2.148

Aves de capoeira de reprodução, à exceção de 
ratites, e aves de capoeira de rendimento, à 

exceção de ratites

BPP N, P1 15.4.2022 7.9.2022

Ratites de reprodução e ratites de rendimento BPR N, P1 15.4.2022 7.9.2022

Aves de capoeira destinadas a abate, à exceção 
de ratites

SP N, P1 15.4.2022 7.9.2022
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Ratites destinadas a abate SR N, P1 15.4.2022 7.9.2022

Pintos do dia, à exceção de ratites DOC N, P1 15.4.2022 7.9.2022

Pintos do dia de ratites DOR N, P1 15.4.2022 7.9.2022

Menos de 20 cabeças de aves de capoeira, à 
exceção de ratites

POU-LT20 N, P1 15.4.2022 7.9.2022

Ovos para incubação de aves de capoeira, à 
exceção de ratites

HEP N, P1 15.4.2022 7.9.2022

Ovos para incubação de ratites HER N, P1 15.4.2022 7.9.2022

Menos de 20 ovos para incubação de aves de 
capoeira, à exceção de ratites

HE-LT20 N, P1 15.4.2022 7.9.2022»,

xxx) na entrada relativa aos Estados Unidos, as linhas referentes à zona US-2.153 passam a ter a seguinte redação:

«US
Estados Unidos US-2.153

Aves de capoeira de reprodução, à exceção de 
ratites, e aves de capoeira de rendimento, à 

exceção de ratites

BPP N, P1 19.4.2022 7.9.2022

Ratites de reprodução e ratites de rendimento BPR N, P1 19.4.2022 7.9.2022

Aves de capoeira destinadas a abate, à exceção 
de ratites

SP N, P1 19.4.2022 7.9.2022

Ratites destinadas a abate SR N, P1 19.4.2022 7.9.2022

Pintos do dia, à exceção de ratites DOC N, P1 19.4.2022 7.9.2022

Pintos do dia de ratites DOR N, P1 19.4.2022 7.9.2022

Menos de 20 cabeças de aves de capoeira, à 
exceção de ratites

POU-LT20 N, P1 19.4.2022 7.9.2022

Ovos para incubação de aves de capoeira, à 
exceção de ratites

HEP N, P1 19.4.2022 7.9.2022

Ovos para incubação de ratites HER N, P1 19.4.2022 7.9.2022

Menos de 20 ovos para incubação de aves de 
capoeira, à exceção de ratites

HE-LT20 N, P1 19.4.2022 7.9.2022»,
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xxxi) na entrada relativa aos Estados Unidos, as linhas referentes à zona US-2.183 passam a ter a seguinte redação:

«US
Estados Unidos US-2.183

Aves de capoeira de reprodução, à exceção de 
ratites, e aves de capoeira de rendimento, à 

exceção de ratites

BPP N, P1 27.4.2022 8.9.2022

Ratites de reprodução e ratites de rendimento BPR N, P1 27.4.2022 8.9.2022

Aves de capoeira destinadas a abate, à exceção 
de ratites

SP N, P1 27.4.2022 8.9.2022

Ratites destinadas a abate SR N, P1 27.4.2022 8.9.2022

Pintos do dia, à exceção de ratites DOC N, P1 27.4.2022 8.9.2022

Pintos do dia de ratites DOR N, P1 27.4.2022 8.9.2022

Menos de 20 cabeças de aves de capoeira, à 
exceção de ratites

POU-LT20 N, P1 27.4.2022 8.9.2022

Ovos para incubação de aves de capoeira, à 
exceção de ratites

HEP N, P1 27.4.2022 8.9.2022

Ovos para incubação de ratites HER N, P1 27.4.2022 8.9.2022

Menos de 20 ovos para incubação de aves de 
capoeira, à exceção de ratites

HE-LT20 N, P1 27.4.2022 8.9.2022»,

xxxii) na entrada relativa aos Estados Unidos, após as linhas referentes à zona US-2.240, são aditadas as seguintes linhas referentes às zonas US-2.241 e US-2.252:

«US
Estados Unidos US-2.241

Aves de capoeira de reprodução, à exceção de 
ratites, e aves de capoeira de rendimento, à 

exceção de ratites

BPP N, P1 26.8.2022

Ratites de reprodução e ratites de rendimento BPR N, P1 26.8.2022

Aves de capoeira destinadas a abate, à exceção 
de ratites

SP N, P1 26.8.2022

Ratites destinadas a abate SR N, P1 26.8.2022

Pintos do dia, à exceção de ratites DOC N, P1 26.8.2022

Pintos do dia de ratites DOR N, P1 26.8.2022

Menos de 20 cabeças de aves de capoeira, à 
exceção de ratites

POU-LT20 N, P1 26.8.2022
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Ovos para incubação de aves de capoeira, à 
exceção de ratites

HEP N, P1 26.8.2022

Ovos para incubação de ratites HER N, P1 26.8.2022

Menos de 20 ovos para incubação de aves de 
capoeira, à exceção de ratites

HE-LT20 N, P1 26.8.2022

US-2.242

Aves de capoeira de reprodução, à exceção de 
ratites, e aves de capoeira de rendimento, à 

exceção de ratites

BPP N, P1 26.8.2022

Ratites de reprodução e ratites de rendimento BPR N, P1 26.8.2022

Aves de capoeira destinadas a abate, à exceção 
de ratites

SP N, P1 26.8.2022

Ratites destinadas a abate SR N, P1 26.8.2022

Pintos do dia, à exceção de ratites DOC N, P1 26.8.2022

Pintos do dia de ratites DOR N, P1 26.8.2022

Menos de 20 cabeças de aves de capoeira, à 
exceção de ratites

POU-LT20 N, P1 26.8.2022

Ovos para incubação de aves de capoeira, à 
exceção de ratites

HEP N, P1 26.8.2022

Ovos para incubação de ratites HER N, P1 26.8.2022

Menos de 20 ovos para incubação de aves de 
capoeira, à exceção de ratites

HE-LT20 N, P1 26.8.2022

US-2.243

Aves de capoeira de reprodução, à exceção de 
ratites, e aves de capoeira de rendimento, à 

exceção de ratites

BPP N, P1 30.8.2022

Ratites de reprodução e ratites de rendimento BPR N, P1 30.8.2022

Aves de capoeira destinadas a abate, à exceção 
de ratites

SP N, P1 30.8.2022

Ratites destinadas a abate SR N, P1 30.8.2022

Pintos do dia, à exceção de ratites DOC N, P1 30.8.2022

Pintos do dia de ratites DOR N, P1 30.8.2022

Menos de 20 cabeças de aves de capoeira, à 
exceção de ratites

POU-LT20 N, P1 30.8.2022

PT
Jornal O

ficial da U
nião Europeia 

20.9.2022 
L 243/123  



Ovos para incubação de aves de capoeira, à 
exceção de ratites

HEP N, P1 30.8.2022

Ovos para incubação de ratites HER N, P1 30.8.2022

Menos de 20 ovos para incubação de aves de 
capoeira, à exceção de ratites

HE-LT20 N, P1 30.8.2022

US-2.244

Aves de capoeira de reprodução, à exceção de 
ratites, e aves de capoeira de rendimento, à 

exceção de ratites

BPP N, P1 30.8.2022

Ratites de reprodução e ratites de rendimento BPR N, P1 30.8.2022

Aves de capoeira destinadas a abate, à exceção 
de ratites

SP N, P1 30.8.2022

Ratites destinadas a abate SR N, P1 30.8.2022

Pintos do dia, à exceção de ratites DOC N, P1 30.8.2022

Pintos do dia de ratites DOR N, P1 30.8.2022

Menos de 20 cabeças de aves de capoeira, à 
exceção de ratites

POU-LT20 N, P1 30.8.2022

Ovos para incubação de aves de capoeira, à 
exceção de ratites

HEP N, P1 30.8.2022

Ovos para incubação de ratites HER N, P1 30.8.2022

Menos de 20 ovos para incubação de aves de 
capoeira, à exceção de ratites

HE-LT20 N, P1 30.8.2022

US-2.245

Aves de capoeira de reprodução, à exceção de 
ratites, e aves de capoeira de rendimento, à 

exceção de ratites

BPP N, P1 30.8.2022

Ratites de reprodução e ratites de rendimento BPR N, P1 30.8.2022

Aves de capoeira destinadas a abate, à exceção 
de ratites

SP N, P1 30.8.2022

Ratites destinadas a abate SR N, P1 30.8.2022

Pintos do dia, à exceção de ratites DOC N, P1 30.8.2022

Pintos do dia de ratites DOR N, P1 30.8.2022

Menos de 20 cabeças de aves de capoeira, à 
exceção de ratites

POU-LT20 N, P1 30.8.2022
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Ovos para incubação de aves de capoeira, à 
exceção de ratites

HEP N, P1 30.8.2022

Ovos para incubação de ratites HER N, P1 30.8.2022

Menos de 20 ovos para incubação de aves de 
capoeira, à exceção de ratites

HE-LT20 N, P1 30.8.2022

US-2.246

Aves de capoeira de reprodução, à exceção de 
ratites, e aves de capoeira de rendimento, à 

exceção de ratites

BPP N, P1 30.8.2022

Ratites de reprodução e ratites de rendimento BPR N, P1 30.8.2022

Aves de capoeira destinadas a abate, à exceção 
de ratites

SP N, P1 30.8.2022

Ratites destinadas a abate SR N, P1 30.8.2022

Pintos do dia, à exceção de ratites DOC N, P1 30.8.2022

Pintos do dia de ratites DOR N, P1 30.8.2022

Menos de 20 cabeças de aves de capoeira, à 
exceção de ratites

POU-LT20 N, P1 30.8.2022

Ovos para incubação de aves de capoeira, à 
exceção de ratites

HEP N, P1 30.8.2022

Ovos para incubação de ratites HER N, P1 30.8.2022

Menos de 20 ovos para incubação de aves de 
capoeira, à exceção de ratites

HE-LT20 N, P1 30.8.2022

US-2.247

Aves de capoeira de reprodução, à exceção de 
ratites, e aves de capoeira de rendimento, à 

exceção de ratites

BPP N, P1 30.8.2022

Ratites de reprodução e ratites de rendimento BPR N, P1 30.8.2022

Aves de capoeira destinadas a abate, à exceção 
de ratites

SP N, P1 30.8.2022

Ratites destinadas a abate SR N, P1 30.8.2022

Pintos do dia, à exceção de ratites DOC N, P1 30.8.2022

Pintos do dia de ratites DOR N, P1 30.8.2022

Menos de 20 cabeças de aves de capoeira, à 
exceção de ratites

POU-LT20 N, P1 30.8.2022
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Ovos para incubação de aves de capoeira, à 
exceção de ratites

HEP N, P1 30.8.2022

Ovos para incubação de ratites HER N, P1 30.8.2022

Menos de 20 ovos para incubação de aves de 
capoeira, à exceção de ratites

HE-LT20 N, P1 30.8.2022

US-2.248

Aves de capoeira de reprodução, à exceção de 
ratites, e aves de capoeira de rendimento, à 

exceção de ratites

BPP N, P1 1.9.2022

Ratites de reprodução e ratites de rendimento BPR N, P1 1.9.2022

Aves de capoeira destinadas a abate, à exceção 
de ratites

SP N, P1 1.9.2022

Ratites destinadas a abate SR N, P1 1.9.2022

Pintos do dia, à exceção de ratites DOC N, P1 1.9.2022

Pintos do dia de ratites DOR N, P1 1.9.2022

Menos de 20 cabeças de aves de capoeira, à 
exceção de ratites

POU-LT20 N, P1 1.9.2022

Ovos para incubação de aves de capoeira, à 
exceção de ratites

HEP N, P1 1.9.2022

Ovos para incubação de ratites HER N, P1 1.9.2022

Menos de 20 ovos para incubação de aves de 
capoeira, à exceção de ratites

HE-LT20 N, P1 1.9.2022

US-2.249

Aves de capoeira de reprodução, à exceção de 
ratites, e aves de capoeira de rendimento, à 

exceção de ratites

BPP N, P1 1.9.2022

Ratites de reprodução e ratites de rendimento BPR N, P1 1.9.2022

Aves de capoeira destinadas a abate, à exceção 
de ratites

SP N, P1 1.9.2022

Ratites destinadas a abate SR N, P1 1.9.2022

Pintos do dia, à exceção de ratites DOC N, P1 1.9.2022

Pintos do dia de ratites DOR N, P1 1.9.2022

Menos de 20 cabeças de aves de capoeira, à 
exceção de ratites

POU-LT20 N, P1 1.9.2022
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Ovos para incubação de aves de capoeira, à 
exceção de ratites

HEP N, P1 1.9.2022

Ovos para incubação de ratites HER N, P1 1.9.2022

Menos de 20 ovos para incubação de aves de 
capoeira, à exceção de ratites

HE-LT20 N, P1 1.9.2022

US-2.250

Aves de capoeira de reprodução, à exceção de 
ratites, e aves de capoeira de rendimento, à 

exceção de ratites

BPP N, P1 1.9.2022

Ratites de reprodução e ratites de rendimento BPR N, P1 1.9.2022

Aves de capoeira destinadas a abate, à exceção 
de ratites

SP N, P1 1.9.2022

Ratites destinadas a abate SR N, P1 1.9.2022

Pintos do dia, à exceção de ratites DOC N, P1 1.9.2022

Pintos do dia de ratites DOR N, P1 1.9.2022

Menos de 20 cabeças de aves de capoeira, à 
exceção de ratites

POU-LT20 N, P1 1.9.2022

Ovos para incubação de aves de capoeira, à 
exceção de ratites

HEP N, P1 1.9.2022

Ovos para incubação de ratites HER N, P1 1.9.2022

Menos de 20 ovos para incubação de aves de 
capoeira, à exceção de ratites

HE-LT20 N, P1 1.9.2022

US-2.251

Aves de capoeira de reprodução, à exceção de 
ratites, e aves de capoeira de rendimento, à 

exceção de ratites

BPP N, P1 2.9.2022

Ratites de reprodução e ratites de rendimento BPR N, P1 2.9.2022

Aves de capoeira destinadas a abate, à exceção 
de ratites

SP N, P1 2.9.2022

Ratites destinadas a abate SR N, P1 2.9.2022

Pintos do dia, à exceção de ratites DOC N, P1 2.9.2022

Pintos do dia de ratites DOR N, P1 2.9.2022

Menos de 20 cabeças de aves de capoeira, à 
exceção de ratites

POU-LT20 N, P1 2.9.2022
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Ovos para incubação de aves de capoeira, à 
exceção de ratites

HEP N, P1 2.9.2022

Ovos para incubação de ratites HER N, P1 2.9.2022

Menos de 20 ovos para incubação de aves de 
capoeira, à exceção de ratites

HE-LT20 N, P1 2.9.2022

US-2.252

Aves de capoeira de reprodução, à exceção de 
ratites, e aves de capoeira de rendimento, à 

exceção de ratites

BPP N, P1 3.9.2022

Ratites de reprodução e ratites de rendimento BPR N, P1 3.9.2022

Aves de capoeira destinadas a abate, à exceção 
de ratites

SP N, P1 3.9.2022

Ratites destinadas a abate SR N, P1 3.9.2022

Pintos do dia, à exceção de ratites DOC N, P1 3.9.2022

Pintos do dia de ratites DOR N, P1 3.9.2022

Menos de 20 cabeças de aves de capoeira, à 
exceção de ratites

POU-LT20 N, P1 3.9.2022

Ovos para incubação de aves de capoeira, à 
exceção de ratites

HEP N, P1 3.9.2022

Ovos para incubação de ratites HER N, P1 3.9.2022

Menos de 20 ovos para incubação de aves de 
capoeira, à exceção de ratites

HE-LT20 N, P1 3.9.2022»,

b) A parte 2 é alterada do seguinte modo:

i) na entrada relativa ao Canadá, após a descrição referente à zona CA-2.77, é aditada a seguinte descrição referente à zona CA-2.78:

«Canada CA-2.78

Alberta - Latitude 54.76, Longitude -133.41
The municipalities involved are:
3km PZ: Sunset Beach
10km SZ: Lahaieville, White Gull, Whispering Hills, South Baptiste and Baptiste Lake»,
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ii) na entrada relativa ao Reino Unido, após a descrição referente à zona GB-2.133, são aditadas as seguintes descrições referentes às zonas GB-2.134 a GB-2.142:

«United Kingdom

GB-2.134 near Cullompton, Mid Devon, Devon, England, GB
The area contained with a circle of a radius of 10km, centred on coordinates 50.86N and 3.32W

GB-2.135 near Bridlington, East Riding of Yorkshire, Yorkshire, England, GB
The area contained with a circle of a radius of 10km, centred on coordinates 54.13N and 0.21W

GB-2.136 near Constantine, Camborne & Redruth, Cornwall, England, GB
The area contained with a circle of a radius of 10km, centred on coordinates 50.13N and 5.23W

GB-2.137 near South Molton, North Devon, Devon, England, GB
The area contained with a circle of a radius of 10km, centred on coordinates 50.04N and 3.80W

GB-2.138 near Holt, North Norfolk, Norfolk, England, GB
The area contained with a circle of a radius of 10km, centred on coordinates 52.88N and 1.14E

GB-2.139 Near Arthog, Gwynedd, Wales, GB
The area contained with a circle of a radius of 10km, centred on coordinates 52.72N and 4.00W

GB-2.140 near Bridlington, East Riding of Yorkshire, Yorkshire, England, GB
The area contained with a circle of a radius of 10km, centred on coordinates 54.11N and 0.16W

GB-2.141 near Heybridge, Maldon, Essex, England, GB
The area contained with a circle of a radius of 10km, centred on coordinates 51.77N and 0.77E’

GB-2.142 near Torpoint, South East Cornwall, Cornwall, England, GB
The area contained with a circle of a radius of 10km, centred on coordinates N50.35 and W4.23.»,

iii) na entrada relativa aos Estados Unidos, após a descrição referente à zona US-2.240, são aditadas as seguintes descrições referentes às zonas US-2.241 a US-2.252:

«United States

US-2.241
State of California - Fresno 02
Fresno County: A circular zone of a 10 km radius starting with North point (GPS coordinates: 119.4521003°W 
36.7646635°N).

US-2.242
State of California
Tuolumne County: A circular zone of a 10 km radius starting with North point (GPS coordinates: 120.5116484°W 
37.9158548°N)»,
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US-2.243
State of California
Sacramento County: A circular zone of a 10 km radius starting with North point (GPS coordinates: 121.1925485°W 
38.5549646°N).

US-2.244
State of California - Tuolumne 2
Tuolumne County: A circular zone of a 10 km radius starting with North point (GPS coordinates: 120.3645533°W 
38.1122003°N).

US-2.245
State of California - Tuolumne 3
Tuolumne County: A circular zone of a 10 km radius starting with North point (GPS coordinates: 120.5033025°W 
37.9020372°N).

US-2.246
State of Minnesota - Meeker 05
Meeker County: A circular zone of a 10 km radius starting with North point (GPS coordinates: 94.7549551°W 
45.2272720°N).

US-2.247

State of Minnesota - Meeker 06
Meeker County: A circular zone of a 10 km radius starting with North point (GPS coordinates: 94.7354262°W 
45.2869308°N).
Please note this is the same premises listed in Regulation (EU) 2021/404 as US-2.153.

US-2.248
State of California - Fresno 03
Fresno County: A circular zone of a 10 km radius starting with North point (GPS coordinates: 119.3686179°W 
36.6800956°N).

US-2.249
State of California - Tuolumne 04
Tuolumne County: A circular zone of a 10 km radius starting with North point (GPS coordinates: 120.5407507°W 
37.9566266°N).

US-2.250
State of Indiana - Elkhart 04
Elkhart County: A circular zone of a 10 km radius starting with North point (GPS coordinates: 86.0226502°W 
41.7119084°N).

US-2.251
State of Wisconsin - Washington 01
Washington County: A circular zone of a 10 km radius starting with North point (GPS coordinates: 88.2390304°W 
43.4302536°N).

US-2.252
State of Ohio - Defiance 01
Defiance County: A circular zone of a 10 km radius starting with North point (GPS coordinates: 84.6776350°W 
41.3897889°N).»,

2) No anexo XIV, a parte 1 é alterada do seguinte modo:

i) na entrada relativa ao Canadá, as linhas referentes às zonas CA-2.5 e CA-2.6 passam a ter a seguinte redação:

«CA
Canadá CA-2.5

Carne fresca de aves de capoeira, à exceção de ratites POU N, P1 31.3.2022 7.9.2022

Carne fresca de ratites RAT N, P1 31.3.2022 7.9.2022
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Carne fresca de aves de caça GBM P1 31.3.2022 7.9.2022

CA-2.6

Carne fresca de aves de capoeira, à exceção de ratites POU N, P1 2.4.2022 31.8.2022

Carne fresca de ratites RAT N, P1 2.4.2022 31.8.2022

Carne fresca de aves de caça GBM P1 2.4.2022 31.8.2022»,

ii) na entrada relativa ao Canadá, as linhas referentes à zona CA-2.9 passam a ter a seguinte redação:

«CA
Canadá CA-2.9

Carne fresca de aves de capoeira, à exceção de ratites POU N, P1 7.4.2022 2.9.2022

Carne fresca de ratites RAT N, P1 7.4.2022 2.9.2022

Carne fresca de aves de caça GBM P1 7.4.2022 2.9.2022»,

iii) na entrada relativa ao Canadá, as linhas referentes à zona CA-2.12 passam a ter a seguinte redação:

«CA
Canadá CA-2.12

Carne fresca de aves de capoeira, à exceção de ratites POU N, P1 8.4.2022 1.9.2022

Carne fresca de ratites RAT N, P1 8.4.2022 1.9.2022

Carne fresca de aves de caça GBM P1 8.4.2022 1.9.2022»,

iv) na entrada relativa ao Canadá, as linhas referentes às zonas CA-2.15 a CA-2.18 passam a ter a seguinte redação:

«CA
Canadá

CA-2.15

Carne fresca de aves de capoeira, à exceção de ratites POU N, P1 11.4.2022 3.9.2022

Carne fresca de ratites RAT N, P1 11.4.2022 3.9.2022

Carne fresca de aves de caça GBM P1 11.4.2022 3.9.2022

CA-2.16

Carne fresca de aves de capoeira, à exceção de ratites POU N, P1 11.4.2022 4.9.2022

Carne fresca de ratites RAT N, P1 11.4.2022 4.9.2022

Carne fresca de aves de caça GBM P1 11.4.2022 4.9.2022

CA-2.17

Carne fresca de aves de capoeira, à exceção de ratites POU N, P1 11.4.2022 13.8.2022

Carne fresca de ratites RAT N, P1 11.4.2022 13.8.2022

Carne fresca de aves de caça GBM P1 11.4.2022 13.8.2022

CA-2.18

Carne fresca de aves de capoeira, à exceção de ratites POU N, P1 11.4.2022 2.9.2022

Carne fresca de ratites RAT N, P1 11.4.2022 2.9.2022

Carne fresca de aves de caça GBM P1 11.4.2022 2.9.2022»,
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v) na entrada relativa ao Canadá, as linhas referentes à zona CA-2.23 passam a ter a seguinte redação:

«CA
Canadá CA-2.23

Carne fresca de aves de capoeira, à exceção de ratites POU N, P1 14.4.2022 3.9.2022

Carne fresca de ratites RAT N, P1 14.4.2022 3.9.2022

Carne fresca de aves de caça GBM P1 14.4.2022 3.9.2022»,

vi) na entrada relativa ao Canadá, as linhas referentes às zonas CA-2.25 a CA-2.27 passam a ter a seguinte redação:

«CA
Canadá

CA-2.25

Carne fresca de aves de capoeira, à exceção de ratites POU N, P1 15.4.2022 31.8.2022

Carne fresca de ratites RAT N, P1 15.4.2022 31.8.2022

Carne fresca de aves de caça GBM P1 15.4.2022 31.8.2022

CA-2.26

Carne fresca de aves de capoeira, à exceção de ratites POU N, P1 19.4.2022 29.8.2022

Carne fresca de ratites RAT N, P1 19.4.2022 29.8.2022

Carne fresca de aves de caça GBM P1 19.4.2022 29.8.2022

CA-2.27

Carne fresca de aves de capoeira, à exceção de ratites POU N, P1 19.4.2022 28.8.2022

Carne fresca de ratites RAT N, P1 19.4.2022 28.8.2022

Carne fresca de aves de caça GBM P1 19.4.2022 28.8.2022»,

vii) na entrada relativa ao Canadá, as linhas referentes às zonas CA-2.30 a CA-2.32 passam a ter a seguinte redação:

«CA
Canadá

CA-2.30

Carne fresca de aves de capoeira, à exceção de ratites POU N, P1 16.4.2022 30.8.2022

Carne fresca de ratites RAT N, P1 16.4.2022 30.8.2022

Carne fresca de aves de caça GBM P1 16.4.2022 30.8.2022

CA-2.31

Carne fresca de aves de capoeira, à exceção de ratites POU N, P1 17.4.2022 4.9.2022

Carne fresca de ratites RAT N, P1 17.4.2022 4.9.2022

Carne fresca de aves de caça GBM P1 17.4.2022 4.9.2022

CA-2.32

Carne fresca de aves de capoeira, à exceção de ratites POU N, P1 20.4.2022 18.8.2022

Carne fresca de ratites RAT N, P1 20.4.2022 18.8.2022

Carne fresca de aves de caça GBM P1 20.4.2022 18.8.2022»,
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viii) na entrada relativa ao Canadá, as linhas referentes à zona CA-2.34 passam a ter a seguinte redação:

«CA
Canadá CA-2.34

Carne fresca de aves de capoeira, à exceção de ratites POU N, P1 22.4.2022 9.9.2022

Carne fresca de ratites RAT N, P1 22.4.2022 9.9.2022

Carne fresca de aves de caça GBM P1 22.4.2022 9.9.2022»,

xi) na entrada relativa ao Canadá, as linhas referentes às zonas CA-2.37 e CA-2.38 passam a ter a seguinte redação:

«CA
Canadá

CA-2.37

Carne fresca de aves de capoeira, à exceção de ratites POU N, P1 22.4.2022 19.8.2022

Carne fresca de ratites RAT N, P1 22.4.2022 19.8.2022

Carne fresca de aves de caça GBM P1 22.4.2022 19.8.2022

CA-2.38

Carne fresca de aves de capoeira, à exceção de ratites POU N, P1 23.4.2022 1.9.2022

Carne fresca de ratites RAT N, P1 23.4.2022 1.9.2022

Carne fresca de aves de caça GBM P1 23.4.2022 1.9.2022»,

x) na entrada relativa ao Canadá, após as linhas referentes à zona CA-2.74, são aditadas as seguintes linhas referentes às zonas CA-2.75 a CA-2.78:

«CA
Canadá

CA-2.75

Carne fresca de aves de capoeira, à exceção de ratites POU N, P1 21.7.2022

Carne fresca de ratites RAT N, P1 21.7.2022

Carne fresca de aves de caça GBM P1 21.7.2022

CA-2.76

Carne fresca de aves de capoeira, à exceção de ratites POU N, P1 28.7.2022

Carne fresca de ratites RAT N, P1 28.7.2022

Carne fresca de aves de caça GBM P1 28.7.2022

CA-2.77

Carne fresca de aves de capoeira, à exceção de ratites POU N, P1 1.8.2022

Carne fresca de ratites RAT N, P1 1.8.2022

Carne fresca de aves de caça GBM P1 1.8.2022

CA-2.78

Carne fresca de aves de capoeira, à exceção de ratites POU N, P1 23.8.2022

Carne fresca de ratites RAT N, P1 23.8.2022

Carne fresca de aves de caça GBM P1 23.8.2022»,
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xi) na entrada relativa ao Reino Unido, as linhas referentes à zona GB-2.122 passam a ter a seguinte redação:

«GB
Reino Unido GB-2.122

Carne fresca de aves de capoeira, à exceção de ratites POU N, P1 30.5.2022 31.8.2022

Carne fresca de ratites RAT N, P1 30.5.2022 31.8.2022

Carne fresca de aves de caça GBM P1 30.5.2022 31.8.2022»,

xii) na entrada relativa ao Reino Unido, após a linha referente à zona GB-2.133, são aditadas as linhas referentes às zonas GB-2.134 a GB-2.142:

«GB
Reino Unido

GB-2.134

Carne fresca de aves de capoeira, à exceção de ratites POU N, P1 26.8.2022

Carne fresca de ratites RAT N, P1 26.8.2022

Carne fresca de aves de caça GBM P1 26.8.2022

GB-2.135

Carne fresca de aves de capoeira, à exceção de ratites POU N, P1 28.8.2022

Carne fresca de ratites RAT N, P1 28.8.2022

Carne fresca de aves de caça GBM P1 28.8.2022

GB-2.136

Carne fresca de aves de capoeira, à exceção de ratites POU N, P1 29.8.2022

Carne fresca de ratites RAT N, P1 29.8.2022

Carne fresca de aves de caça GBM P1 29.8.2022

GB-2.137

Carne fresca de aves de capoeira, à exceção de ratites POU N, P1 2.9.2022

Carne fresca de ratites RAT N, P1 2.9.2022

Carne fresca de aves de caça GBM P1 2.9.2022

GB-2.138

Carne fresca de aves de capoeira, à exceção de ratites POU N, P1 3.9.2022

Carne fresca de ratites RAT N, P1 3.9.2022

Carne fresca de aves de caça GBM P1 3.9.2022

GB-2.139

Carne fresca de aves de capoeira, à exceção de ratites POU N, P1 5.9.2022

Carne fresca de ratites RAT N, P1 5.9.2022

Carne fresca de aves de caça GBM P1 5.9.2022

GB-2.140

Carne fresca de aves de capoeira, à exceção de ratites POU N, P1 6.9.2022

Carne fresca de ratites RAT N, P1 6.9.2022

Carne fresca de aves de caça GBM P1 6.9.2022
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GB-2.141

Carne fresca de aves de capoeira, à exceção de ratites POU N, P1 6.9.2022

Carne fresca de ratites RAT N, P1 6.9.2022

Carne fresca de aves de caça GBM P1 6.9.2022

GB-2.142

Carne fresca de aves de capoeira, à exceção de ratites POU N, P1 8.9.2022

Carne fresca de ratites RAT N, P1 8.9.2022

Carne fresca de aves de caça GBM P1 8.9.2022»,

xiii) na entrada relativa aos Estados Unidos, as linhas referentes à zona US-2.19 passam a ter a seguinte redação:

«US
Estados Unidos US-2.19

Carne fresca de aves de capoeira, à exceção de ratites POU N, P1 8.5.2022 2.9.2022

Carne fresca de ratites RAT N, P1 8.5.2022 2.9.2022

Carne fresca de aves de caça GBM P1 8.5.2022 2.9.2022»,

xiv) na entrada relativa aos Estados Unidos, as linhas referentes à zona US-2.33 passam a ter a seguinte redação:

«US
Estados Unidos US-2.33

Carne fresca de aves de capoeira, à exceção de ratites POU N, P1 22.3.2022 3.9.2022

Carne fresca de ratites RAT N, P1 22.3.2022 3.9.2022

Carne fresca de aves de caça GBM P1 22.3.2022 3.9.2022»,

xv) na entrada relativa aos Estados Unidos, as linhas referentes à zona US-2.39 passam a ter a seguinte redação:

«US
Estados Unidos US-2.39

Carne fresca de aves de capoeira, à exceção de ratites POU N, P1 23.3.2022 31.8.2022

Carne fresca de ratites RAT N, P1 23.3.2022 31.8.2022

Carne fresca de aves de caça GBM P1 23.3.2022 31.8.2022»,

xvi) na entrada relativa aos Estados Unidos, as linhas referentes à zona US-2.41 passam a ter a seguinte redação:

«US
Estados Unidos US-2.41

Carne fresca de aves de capoeira, à exceção de ratites POU N, P1 24.3.2022 3.9.2022

Carne fresca de ratites RAT N, P1 24.3.2022 3.9.2022

Carne fresca de aves de caça GBM P1 24.3.2022 3.9.2022»,
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xvii) na entrada relativa aos Estados Unidos, as linhas referentes à zona US-2.45 passam a ter a seguinte redação:

«US
Estados Unidos US-2.45

Carne fresca de aves de capoeira, à exceção de ratites POU N, P1 25.3.2022 7.9.2022

Carne fresca de ratites RAT N, P1 25.3.2022 7.9.2022

Carne fresca de aves de caça GBM P1 25.3.2022 7.9.2022»,

xviii) na entrada relativa aos Estados Unidos, as linhas referentes à zona US-2.58 passam a ter a seguinte redação:

«US
Estados Unidos US-2.58

Carne fresca de aves de capoeira, à exceção de ratites POU N, P1 29.3.2022 3.9.2022

Carne fresca de ratites RAT N, P1 29.3.2022 3.9.2022

Carne fresca de aves de caça GBM P1 29.3.2022 3.9.2022»,

xix) na entrada relativa aos Estados Unidos, as linhas referentes à zona US-2.69 passam a ter a seguinte redação:

«US
Estados Unidos US-2.69

Carne fresca de aves de capoeira, à exceção de ratites POU N, P1 31.3.2022 12.9.2022

Carne fresca de ratites RAT N, P1 31.3.2022 12.9.2022

Carne fresca de aves de caça GBM P1 31.3.2022 12.9.2022»,

xx) na entrada relativa aos Estados Unidos, as linhas referentes à zona US-2.72 passam a ter a seguinte redação:

«US
Estados Unidos US-2.72

Carne fresca de aves de capoeira, à exceção de ratites POU N, P1 1.4.2022 12.9.2022

Carne fresca de ratites RAT N, P1 1.4.2022 12.9.2022

Carne fresca de aves de caça GBM P1 1.4.2022 12.9.2022»,

xxi) na entrada relativa aos Estados Unidos, as linhas referentes à zona US-2.79 passam a ter a seguinte redação:

«US
Estados Unidos US-2.79

Carne fresca de aves de capoeira, à exceção de ratites POU N, P1 2.4.2022 6.9.2022

Carne fresca de ratites RAT N, P1 2.4.2022 6.9.2022

Carne fresca de aves de caça GBM P1 2.4.2022 6.9.2022»,
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xxii) na entrada relativa aos Estados Unidos, as linhas referentes à zona US-2.83 passam a ter a seguinte redação:

«US
Estados Unidos US-2.83

Carne fresca de aves de capoeira, à exceção de ratites POU N, P1 3.4.2022 30.8.2022

Carne fresca de ratites RAT N, P1 3.4.2022 30.8.2022

Carne fresca de aves de caça GBM P1 3.4.2022 30.8.2022»,

xxiii) na entrada relativa aos Estados Unidos, as linhas referentes à zona US-2.91 passam a ter a seguinte redação:

«US
Estados Unidos US-2.91

Carne fresca de aves de capoeira, à exceção de ratites POU N, P1 4.4.2022 5.9.2022

Carne fresca de ratites RAT N, P1 4.4.2022 5.9.2022

Carne fresca de aves de caça GBM P1 4.4.2022 5.9.2022»,

xxiv) na entrada relativa aos Estados Unidos, as linhas referentes à zona US-2.95 passam a ter a seguinte redação:

«US
Estados Unidos US-2.95

Carne fresca de aves de capoeira, à exceção de ratites POU N, P1 5.4.2022 5.9.2022

Carne fresca de ratites RAT N, P1 5.4.2022 5.9.2022

Carne fresca de aves de caça GBM P1 5.4.2022 5.9.2022»,

xxv) na entrada relativa aos Estados Unidos, as linhas referentes à zona US-2.116 passam a ter a seguinte redação:

«US
Estados Unidos US-2.116

Carne fresca de aves de capoeira, à exceção de ratites POU N, P1 8.4.2022 8.9.2022

Carne fresca de ratites RAT N, P1 8.4.2022 8.9.2022

Carne fresca de aves de caça GBM P1 8.4.2022 8.9.2022»,

xxvi) na entrada relativa aos Estados Unidos, as linhas referentes à zona US-2.123 passam a ter a seguinte redação:

«US
Estados Unidos US-2.123

Carne fresca de aves de capoeira, à exceção de ratites POU N, P1 8.4.2022 31.8.2022

Carne fresca de ratites RAT N, P1 8.4.2022 31.8.2022

Carne fresca de aves de caça GBM P1 8.4.2022 31.8.2022»,
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xxvii) na entrada relativa aos Estados Unidos, as linhas referentes à zona US-2.139 passam a ter a seguinte redação:

«US
Estados Unidos US-2.139

Carne fresca de aves de capoeira, à exceção de ratites POU N, P1 13.4.2022 4.9.2022

Carne fresca de ratites RAT N, P1 13.4.2022 4.9.2022

Carne fresca de aves de caça GBM P1 13.4.2022 4.9.2022»,

xxviii) na entrada relativa aos Estados Unidos, as linhas referentes à zona US-2.143 passam a ter a seguinte redação:

«US
Estados Unidos US-2.143

Carne fresca de aves de capoeira, à exceção de ratites POU N, P1 14.4.2022 5.9.2022

Carne fresca de ratites RAT N, P1 14.4.2022 5.9.2022

Carne fresca de aves de caça GBM P1 14.4.2022 5.9.2022»,

xxix) na entrada relativa aos Estados Unidos, as linhas referentes à zona US-2.148 passam a ter a seguinte redação:

«US
Estados Unidos US-2.148

Carne fresca de aves de capoeira, à exceção de ratites POU N, P1 15.4.2022 7.9.2022

Carne fresca de ratites RAT N, P1 15.4.2022 7.9.2022

Carne fresca de aves de caça GBM P1 15.4.2022 7.9.2022»,

xxx) na entrada relativa aos Estados Unidos, as linhas referentes à zona US-2.153 passam a ter a seguinte redação:

«US
Estados Unidos US-2.153

Carne fresca de aves de capoeira, à exceção de ratites POU N, P1 19.4.2022 7.9.2022

Carne fresca de ratites RAT N, P1 19.4.2022 7.9.2022

Carne fresca de aves de caça GBM P1 19.4.2022 7.9.2022»,

xxxi) na entrada relativa aos Estados Unidos, as linhas referentes à zona US-2.183 passam a ter a seguinte redação:

«US
Estados Unidos US-2.183

Carne fresca de aves de capoeira, à exceção de ratites POU N, P1 27.4.2022 8.9.2022

Carne fresca de ratites RAT N, P1 27.4.2022 8.9.2022

Carne fresca de aves de caça GBM P1 27.4.2022 8.9.2022»,
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xxxii) na entrada relativa aos Estados Unidos, após a linha referente à zona US-2.240, são aditadas as linhas referentes às zonas US-2.241 a US-2.252:

«US
Estados Unidos

US-2.241

Carne fresca de aves de capoeira, à exceção de ratites POU N, P1 26.8.2022

Carne fresca de ratites RAT N, P1 26.8.2022

Carne fresca de aves de caça GBM P1 26.8.2022

US-2.242

Carne fresca de aves de capoeira, à exceção de ratites POU N, P1 26.8.2022

Carne fresca de ratites RAT N, P1 26.8.2022

Carne fresca de aves de caça GBM P1 26.8.2022

US-2.243

Carne fresca de aves de capoeira, à exceção de ratites POU N, P1 30.8.2022

Carne fresca de ratites RAT N, P1 30.8.2022

Carne fresca de aves de caça GBM P1 30.8.2022

US-2.244

Carne fresca de aves de capoeira, à exceção de ratites POU N, P1 30.8.2022

Carne fresca de ratites RAT N, P1 30.8.2022

Carne fresca de aves de caça GBM P1 30.8.2022

US-2.245

Carne fresca de aves de capoeira, à exceção de ratites POU N, P1 30.8.2022

Carne fresca de ratites RAT N, P1 30.8.2022

Carne fresca de aves de caça GBM P1 30.8.2022

US-2.246

Carne fresca de aves de capoeira, à exceção de ratites POU N, P1 30.8.2022

Carne fresca de ratites RAT N, P1 30.8.2022

Carne fresca de aves de caça GBM P1 30.8.2022

US-2.247

Carne fresca de aves de capoeira, à exceção de ratites POU N, P1 30.8.2022

Carne fresca de ratites RAT N, P1 30.8.2022

Carne fresca de aves de caça GBM P1 30.8.2022

US-2.248

Carne fresca de aves de capoeira, à exceção de ratites POU N, P1 1.9.2022

Carne fresca de ratites RAT N, P1 1.9.2022

Carne fresca de aves de caça GBM P1 1.9.2022
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Carne fresca de aves de capoeira, à exceção de ratites POU N, P1 1.9.2022

Carne fresca de ratites RAT N, P1 1.9.2022

Carne fresca de aves de caça GBM P1 1.9.2022

US-2.250

Carne fresca de aves de capoeira, à exceção de ratites POU N, P1 1.9.2022

Carne fresca de ratites RAT N, P1 1.9.2022

Carne fresca de aves de caça GBM P1 1.9.2022

US-2.251

Carne fresca de aves de capoeira, à exceção de ratites POU N, P1 2.9.2022

Carne fresca de ratites RAT N, P1 2.9.2022

Carne fresca de aves de caça GBM P1 2.9.2022

US-2.252

Carne fresca de aves de capoeira, à exceção de ratites POU N, P1 3.9.2022

Carne fresca de ratites RAT N, P1 3.9.2022

Carne fresca de aves de caça GBM P1 3.9.2022».
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REGULAMENTO DE EXECUÇÃO (UE) 2022/1619 DA COMISSÃO 

de 19 de setembro de 2022

que altera o anexo XIII do Regulamento de Execução (UE) 2021/404 no que se refere à entrada 
relativa ao Botsuana na lista de países terceiros autorizados para a entrada na União de remessas de 

carne fresca de determinados ungulados 

(Texto relevante para efeitos do EEE) 

A COMISSÃO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (UE) 2016/429 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 9 de março de 2016, relativo às 
doenças animais transmissíveis e que altera e revoga determinados atos no domínio da saúde animal («Lei da Saúde 
Animal») (1), nomeadamente o artigo 230.o, n.o 1,

Considerando o seguinte:

(1) O Regulamento (UE) 2016/429 estabelece, entre outros, os requisitos de saúde animal para a entrada na União de 
remessas de animais, produtos germinais e produtos de origem animal, sendo aplicável a partir de 21 de abril de 
2021. Um destes requisitos de saúde animal é que as referidas remessas sejam provenientes de um país terceiro ou 
território, ou respetiva zona ou compartimento, listados em conformidade com o artigo 230.o, n.o 1, desse 
regulamento.

(2) O Regulamento Delegado (UE) 2020/692 da Comissão (2) complementa o Regulamento (UE) 2016/429 no que diz 
respeito aos requisitos de saúde animal para a entrada na União de remessas de determinadas espécies e categorias 
de animais, produtos germinais e produtos de origem animal provenientes de países terceiros ou territórios ou 
respetivas zonas, ou respetivos compartimentos no caso de animais de aquicultura. O Regulamento Delegado (UE) 
2020/692 estabelece que só pode ser permitida a entrada na União de remessas de animais, produtos germinais e 
produtos de origem animal abrangidos pelo seu âmbito de aplicação se forem provenientes de um país terceiro ou 
território ou respetiva zona ou compartimento listados relativamente às espécies e categorias específicas de animais, 
produtos germinais e produtos de origem animal em conformidade com os requisitos de saúde animal estabelecidos 
nesse regulamento delegado.

(3) O Regulamento de Execução (UE) 2021/404 da Comissão (3) estabelece as listas de países terceiros, territórios ou 
respetivas zonas ou compartimentos a partir dos quais é permitida a entrada na União dessas espécies e categorias 
de animais, produtos germinais e produtos de origem animal abrangidos pelo Regulamento Delegado (UE) 
2020/692.

(4) Mais especificamente, o anexo XIII do Regulamento de Execução (UE) 2021/404 estabelece a lista de países terceiros, 
territórios ou respetivas zonas autorizados para a entrada na União de remessas de carne fresca de determinados 
ungulados.

(5) Em 30 de agosto de 2022, o Botsuana notificou a Comissão da ocorrência de um foco de febre aftosa (FA). Esse foco 
localiza-se na Zona de Butale, na região nordeste desse país terceiro e na zona de controlo de doenças 6b designada 
pelas autoridades competentes do Botsuana, tendo sido confirmado em 27 de agosto de 2022 através de uma análise 
laboratorial (RT-PCR).

(1) JO L 84 de 31.3.2016, p. 1.
(2) Regulamento Delegado (UE) 2020/692 da Comissão, de 30 de janeiro de 2020, que complementa o Regulamento (UE) 2016/429 do 

Parlamento Europeu e do Conselho no que diz respeito às regras aplicáveis à entrada na União, e à circulação e ao manuseamento 
após a entrada, de remessas de determinados animais, produtos germinais e produtos de origem animal (JO L 174 de 3.6.2020, 
p. 379).

(3) Regulamento de Execução (UE) 2021/404 da Comissão, de 24 de março de 2021, que estabelece as listas de países terceiros, territórios 
ou respetivas zonas a partir dos quais é permitida a entrada na União de animais, produtos germinais e produtos de origem animal em 
conformidade com o Regulamento (UE) 2016/429 do Parlamento Europeu e do Conselho (JO L 114 de 31.3.2021, p. 1).
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(6) A lista de países terceiros, territórios ou respetivas zonas estabelecida no anexo XIII do Regulamento (UE) 2021/404 
especifica que é autorizada a entrada na União a partir da zona BW-5 no Botsuana, constituída pelas zonas de 
controlo de doenças 6a e 6b, de remessas de carne fresca de determinados ungulados.

(7) Devido ao risco de introdução da FA na União associado à entrada de remessas de carne fresca de determinados 
ungulados provenientes da zona de controlo de doenças 6b no Botsuana, a entrada na União dessas remessas deve 
deixar de ser autorizada.

(8) A entrada relativa ao Botsuana na lista de países terceiros, territórios ou respetivas zonas estabelecida no anexo XIII 
do Regulamento de Execução (UE) 2021/404 deve, por conseguinte, ser alterada para ter em conta a atual situação 
epidemiológica nesse país terceiro.

(9) O anexo XIII do Regulamento de Execução (UE) 2021/404 deve, por conseguinte, ser alterado em conformidade.

(10) Atendendo à situação epidemiológica atual no Botsuana no que diz respeito à FA, as alterações a introduzir no 
Regulamento de Execução (UE) 2021/404 pelo presente regulamento devem produzir efeitos com caráter de 
urgência.

(11) As medidas previstas no presente regulamento estão em conformidade com o parecer do Comité Permanente dos 
Vegetais, Animais e Alimentos para Consumo Humano e Animal,

ADOTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

O anexo XIII do Regulamento de Execução (UE) 2021/404 é alterado em conformidade com o anexo do presente 
regulamento.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável em 
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 19 de setembro de 2022.

Pela Comissão
A Presidente

Ursula VON DER LEYEN
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ANEXO 

O anexo XIII do Regulamento de Execução (UE) 2021/404 é alterado do seguinte modo:

1) na parte 1, a seguinte entrada relativa à zona BW-6, no Botsuana, é inserida entre a entrada relativa à zona BW-5, no Botsuana, e a entrada relativa à zona BZ-0, em Belize:

«BW-6

Bovinos BOV

Maturação e desossa
Miudezas excluídas 27.8.2022»

Ovinos e caprinos OVI

Ungulados de caça de criação RUF

Ungulados de caça selvagens RUW

2) na parte 2, a entrada relativa ao Botsuana é alterada do seguinte modo:

a) a entrada relativa à zona BW-5, no Botsuana, passa a ter a seguinte redação:

«Botsuana BW-5 Zona de controlo de doenças veterinárias 6a»

b) a seguinte entrada relativa à zona BW-6, no Botsuana, é inserida entre a entrada relativa à zona BW-5, no Botsuana, e a entrada relativa à zona NA-1, na Namíbia:

«Botsuana BW-6 Zona de controlo de doenças veterinárias 6b»
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DECISÕES

DECISÃO DE EXECUÇÃO (UE) 2022/1620 DA COMISSÃO 

de 19 de setembro de 2022

que estabelece modelos de medidas de emergência em casos de impossibilidade técnica de acesso aos 
dados nas fronteiras externas, incluindo os procedimentos alternativos a observar pelas autoridades 
de fronteira nos termos do artigo 48.o, n.o 4, do Regulamento (UE) 2018/1240 do Parlamento 

Europeu e do Conselho 

A COMISSÃO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (UE) 2018/1240 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 12 de setembro de 2018, que 
cria um Sistema Europeu de Informação e Autorização de Viagem (ETIAS) e altera os Regulamentos (UE) n.o 1077/2011, 
(UE) n.o 515/2014, (UE) 2016/399, (UE) 2016/1624 e (UE) 2017/2226 (1), nomeadamente o artigo 48.o, n.o 4,

Considerando o seguinte:

(1) O Regulamento (UE) 2018/1240 cria o Sistema Europeu de Informação e Autorização de Viagem (ETIAS) para os 
nacionais de países terceiros isentos da obrigação de visto para efeitos de entrada e de permanência no território dos 
Estados-Membros.

(2) Nos termos do artigo 47.o, n.o 1, do Regulamento (UE) 2018/1240, as autoridades de fronteira competentes para 
efetuar os controlos nos pontos de passagem das fronteiras externas, em conformidade com o Regulamento (UE) 
2016/399 do Parlamento Europeu e do Conselho (2), têm a obrigação de consultar o sistema central ETIAS 
utilizando os dados constantes da zona de leitura ótica do documento de viagem. Podem ocorrer circunstâncias em 
que, devido a uma avaria técnica do sistema de informação ETIAS ou a uma avaria da infraestrutura na fronteira 
nacional de um Estado-Membro, uma autoridade de fronteira fique impossibilitada de proceder à consulta a que se 
refere o artigo 47.o, n.o 1, do Regulamento (UE) 2018/1240.

(3) A presente decisão tem por objetivo estabelecer modelos de medidas de emergência, incluindo os procedimentos 
alternativos a observar pelas autoridades de fronteira nas fronteiras externas no caso de uma autoridade de fronteira 
ficar impossibilitada de proceder a essa consulta do sistema central ETIAS.

(4) O modelo de medidas de emergência destina-se a ser utilizado como orientação e como base, a ajustar na medida do 
necessário, para o desenvolvimento e a adoção pelos Estados-Membros dos respetivos planos nacionais de 
emergência nos casos em que uma autoridade de fronteira fique impossibilitada de proceder à consulta do sistema 
central ETIAS durante a realização de controlos de fronteira nos pontos de passagem das fronteiras externas em 
conformidade com o Regulamento (UE) 2016/399.

(1) JO L 236 de 19.9.2018, p. 1.
(2) Regulamento (UE) 2016/399 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 9 de março de 2016, que estabelece o código da União relativo 

ao regime de passagem de pessoas nas fronteiras (Código das Fronteiras Schengen) (JO L 77 de 23.3.2016, p. 1).

PT Jornal Oficial da União Europeia L 243/144 20.9.2022  



(5) As autoridades de fronteira deverão ter a possibilidade de, em caso de avaria técnica, derrogar temporariamente a 
obrigação de consultar o sistema central ETIAS, bem como de verificar o estatuto das autorizações de viagem 
através da ferramenta de verificação a que se refere o artigo 31.o do Regulamento (UE) 2018/1240. Além disso, é 
necessário estabelecer o conteúdo das notificações efetuadas pelas autoridades de fronteira em caso de 
impossibilidade técnica de proceder à consulta do sistema central ETIAS devido a uma avaria da infraestrutura na 
fronteira nacional de um Estado-Membro.

(6) Dado que o Regulamento (UE) 2018/1240 se baseia no acervo de Schengen, em conformidade com o artigo 4.o do 
Protocolo n.o 22 relativo à posição da Dinamarca, anexo ao Tratado da União Europeia e ao Tratado sobre o 
Funcionamento da União Europeia, a Dinamarca notificou a transposição do Regulamento (UE) 2018/1240 para o 
seu direito interno e fica, por conseguinte, vinculada pela presente decisão.

(7) A presente decisão não é abrangida pelo âmbito de aplicação das medidas previstas na Decisão 2002/192/CE do 
Conselho (3). Constitui um desenvolvimento das disposições do acervo de Schengen nas quais a Irlanda não 
participa. Por conseguinte, a Irlanda não participa na adoção da presente decisão, não ficando por ela vinculada 
nem sujeita à sua aplicação.

(8) No que diz respeito à Islândia e à Noruega, a presente decisão constitui um desenvolvimento das disposições do 
acervo de Schengen, na aceção do Acordo celebrado pelo Conselho da União Europeia com a República da Islândia 
e o Reino da Noruega relativo à associação destes Estados à execução, à aplicação e ao desenvolvimento do acervo 
de Schengen (4), que se inserem no domínio a que se refere o artigo 1.o, ponto A, da Decisão 1999/437/CE do 
Conselho (5).

(9) No que diz respeito à Suíça, a presente decisão constitui um desenvolvimento das disposições do acervo de 
Schengen, na aceção do Acordo entre a União Europeia, a Comunidade Europeia e a Confederação Suíça relativo à 
associação da Confederação Suíça à execução, à aplicação e ao desenvolvimento do acervo de Schengen (6), que se 
inserem no domínio a que se refere o artigo 1.o, ponto A, da Decisão 1999/437/CE, em conjugação com o artigo 3.o 

da Decisão 2008/146/CE do Conselho (7).

(10) No que diz respeito ao Listenstaine, a presente decisão constitui um desenvolvimento das disposições do acervo de 
Schengen, na aceção do Protocolo entre a União Europeia, a Comunidade Europeia, a Confederação Suíça e o 
Principado do Listenstaine relativo à adesão do Principado do Listenstaine ao Acordo entre a União Europeia, a 
Comunidade Europeia e a Confederação Suíça relativo à associação da Confederação Suíça à execução, à aplicação e 
ao desenvolvimento do acervo de Schengen (8), que se inserem no domínio a que se refere o artigo 1.o, ponto A, da 
Decisão 1999/437/CE, em conjugação com o artigo 3.o da Decisão 2011/350/UE do Conselho (9).

(11) No que diz respeito a Chipre, à Bulgária, à Roménia e à Croácia, a presente decisão constitui um ato baseado no 
acervo de Schengen ou de algum modo com ele relacionado, na aceção, respetivamente, do artigo 3.o, n.o 1, do Ato 
de Adesão de 2003, do artigo 4.o, n.o 1, do Ato de Adesão de 2005, e do artigo 4.o, n.o 1, do Ato de Adesão de 2011.

(3) Decisão 2002/192/CE do Conselho, de 28 de fevereiro de 2002, sobre o pedido da Irlanda para participar em algumas das disposições 
do acervo de Schengen (JO L 64 de 7.3.2002, p. 20).

(4) JO L 176 de 10.7.1999, p. 36.
(5) Decisão 1999/437/CE do Conselho, de 17 de maio de 1999, relativa a determinadas regras de aplicação do Acordo celebrado pelo 

Conselho da União Europeia com a República da Islândia e o Reino da Noruega relativo à associação dos dois Estados à execução, à 
aplicação e ao desenvolvimento do acervo de Schengen (JO L 176 de 10.7.1999, p. 31).

(6) JO L 53 de 27.2.2008, p. 52.
(7) Decisão 2008/146/CE do Conselho, de 28 de janeiro de 2008, respeitante à celebração, em nome da Comunidade Europeia, do Acordo 

entre a União Europeia, a Comunidade Europeia e a Confederação Suíça relativo à associação da Confederação Suíça à execução, à 
aplicação e ao desenvolvimento do acervo de Schengen (JO L 53 de 27.2.2008, p. 1).

(8) JO L 160 de 18.6.2011, p. 21.
(9) Decisão 2011/350/UE do Conselho, de 7 de março de 2011, respeitante à celebração, em nome da União Europeia, do Protocolo entre 

a União Europeia, a Comunidade Europeia, a Confederação Suíça e o Principado do Listenstaine relativo à adesão do Principado do 
Listenstaine ao Acordo entre a União Europeia, a Comunidade Europeia e a Confederação Suíça relativo à associação da Confederação 
Suíça à execução, à aplicação e ao desenvolvimento do acervo de Schengen, no que respeita à supressão dos controlos nas fronteiras 
internas e à circulação das pessoas (JO L 160 de 18.6.2011, p. 19).
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(12) A Autoridade Europeia para a Proteção de Dados foi consultada em conformidade com o disposto no artigo 42.o, 
n.o 1, do Regulamento (UE) 2018/1725 do Parlamento Europeu e do Conselho (10) e emitiu um parecer em 
18 de fevereiro de 2022.

(13) As medidas previstas na presente decisão estão em conformidade com o parecer do Comité das Fronteiras 
Inteligentes (ETIAS),

ADOTOU A PRESENTE DECISÃO:

Artigo 1.o

Modelo de medidas de emergência, incluindo os procedimentos alternativos em casos de impossibilidade técnica 
de acesso aos dados nas fronteiras externas

1. No caso de impossibilidade técnica de proceder à consulta referida no artigo 48.o, n.os 1 e 2, do Regulamento (UE) 
2018/1240, as autoridades de fronteira podem:

a) Solicitar aos nacionais de países terceiros que indiquem o estatuto da sua autorização de viagem (válida, recusada, 
cancelada ou revogada) e o prazo de validade correspondente; para o efeito, as autoridades de fronteira podem 
estabelecer uma ligação à Internet ou facultar acesso ao equipamento instalado nos pontos de passagem de fronteira 
para que os nacionais de países terceiros se possam ligar à ferramenta de verificação referida na Decisão Delegada (UE) 
2019/970 da Comissão (11);

b) Armazenar localmente informações relacionadas com as entradas, como dados de identificação ou dados dos 
documentos de viagem, a fim de permitir a verificação subsequente do estatuto da autorização de viagem dos nacionais 
de países terceiros que tenham entrado durante o período de impossibilidade técnica; as autoridades de fronteira só 
podem conservar essas informações durante o período de impossibilidade técnica e da verificação subsequente; ou

c) Ficar temporariamente dispensadas da obrigação de consultar o sistema central ETIAS.

2. As notificações previstas no artigo 48.o, n.os 1 e 2, do Regulamento (UE) 2018/1240 devem ser efetuadas sem demora 
através dos canais de comunicação partilhados pelas autoridades de fronteira, pelas unidades nacionais ETIAS e pela 
unidade central ETIAS.

3. As notificações previstas no artigo 48.o, n.o 2, do Regulamento (UE) 2018/1240, a comunicar pelas autoridades de 
fronteira à unidade central ETIAS e à respetiva unidade nacional ETIAS, devem conter as seguintes informações:

a) O(s) ponto(s) de passagem de fronteira afetado(s) pela avaria e a autoridade impossibilitada de realizar a consulta; e

b) A data e a hora em que ocorreu a avaria;

c) Sempre que possível, a descrição da avaria e o tempo de resposta para a sua resolução.

Ao informar a eu-LISA e a Comissão, em conformidade com o artigo 48.o, n.o 2, do Regulamento (UE) 2018/1240, a 
unidade central ETIAS fornece as mesmas informações que as recebidas das autoridades de fronteira.

Artigo 2.o

Entrada em vigor

A presente decisão entra em vigor no vigésimo dia seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia.

(10) Regulamento (UE) 2018/1725 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de outubro de 2018, relativo à proteção das pessoas 
singulares no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais pelas instituições e pelos órgãos e organismos da União e à livre 
circulação desses dados, e que revoga o Regulamento (CE) n.o 45/2001 e a Decisão n.o 1247/2002/CE (JO L 295 de 21.11.2018, 
p. 39).

(11) Decisão Delegada (UE) 2019/970 da Comissão, de 22 de fevereiro de 2019, relativa à ferramenta que permite aos requerentes verificar 
o estatuto dos seus pedidos e o prazo de validade e o estatuto das suas autorizações de viagem, em conformidade com o artigo 31.o do 
Regulamento (UE) 2018/1240 do Parlamento Europeu e do Conselho (JO L 156 de 13.6.2019, p. 15).
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Feito em Bruxelas, em 19 de setembro de 2022.

Pela Comissão
A Presidente

Ursula VON DER LEYEN
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